
PREGÃO PRESENCIAL

EDITAL Nº 154/2022

LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 154/2022.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 13194/2022.
DOTAÇÃO: 04.03.44.90 – Secretaria Municipal de
Administração / Modernização Administrativa /
Equipamentos e Material Permanente / Fonte 01
(Tesouro); 13.05.44.90 – Secretaria Municipal de Saúde /
Assistência Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar /
Equipamentos e Material Permanente / Fonte 02 (Recurso
Estadual);
VALOR ESTIMADO: R$ 98.403,20.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 08/12/2022, às 09
horas.
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PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO/SP, CNPJ: 43.465.459/0001-73, por seu(ua)
pregoeiro(a), nomeado pela Portaria nº 002/22 de lavra do Ilmo. Sr. Secretário Municipal de
Administração, publicada em 08 de julho de 2022, pelo presente intermédio da Secretaria Municipal
de Administração, torna público que realizará licitação na modalidade Pregão Presencial, com o
critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM para o Processo Administrativo nº
13194/2022, cujo objeto é a “Aquisição de móveis para adequação de diversos departamentos da
Prefeitura Municipal de Amparo/SP, conforme Edital e Anexos”, para atendimento da Secretaria
Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Administração.
A sessão pública ocorrerá no Centro Político-Administrativo de Amparo – Sala de Licitações – Av.
Bernardino de Campos nº 705 – Centro – Amparo/SP, no dia 08 de dezembro de 2022, às 09 horas.
Os interessados deverão apresentar impreterivelmente os documentos relativos ao credenciamento,
os Envelopes nº 01 “Proposta”, nº 02 “Documentos de Habilitação” e as demais declarações até dia
08 de dezembro de 2022, anteriormente ao término da fase credenciamento realizado pelo(a)
pregoeiro(a) em sessão pública.
O respectivo Edital está disponível para consulta e aquisição a partir do dia 10 de novembro de 2022,
gratuitamente, através do site da Prefeitura de Amparo:
https://www.amparo.sp.gov.br/transparencia/licitacoes-amparo ou mediante pagamento de taxa,
referente às cópias, que deverá ser solicitada na Central de Atendimento ao Cidadão, localizada a
Avenida Bernardino de Campos, nº 705, Centro, Amparo/SP.
Por fim, informa que demais informações poderão ser obtidas pelo contato telefônico (19) 3817-9244
e (19) 3817-9344 ou e-mail: jcesar@amparo.sp.gov.br e que as eventuais impugnações contra este
Edital deverão ser dirigidas ao Diretor do Departamento de Suprimentos, protocoladas diretamente
no Paço Municipal – Central de Atendimento ao Cidadão - na forma, nos prazos e com os efeitos
estabelecidos em Lei.
A Administração salienta que o presente certame será regido pelas seguintes leis: Lei Federal nº
8.666/1993 e suas alterações, Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 4.306 de 02 de
janeiro de 2012, Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Complementar nº 147/2014.

https://www.amparo.sp.gov.br/transparencia/licitacoes-amparo
mailto:licitacoes@amparo.sp.gov.br
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1. DO OBJETO

1.1. A presente licitação tem por objeto a “Aquisição de móveis para adequação de diversos
departamentos da Prefeitura Municipal de Amparo/SP, conforme Edital e Anexos”.

2. DA PARTICIPAÇÃO

2.1. Poderão participar da licitação empresas brasileiras ou empresas estrangeiras em funcionamento
no Brasil, pertencentes ao ramo do objeto licitado, sendo vedada a participação de:

2.1.1. Consórcios.

2.1.2. Empresas declaradas inidôneas para licitar junto a qualquer órgão ou entidade da
Administração direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal.

2.1.3. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Amparo.

2.1.4. Empresas com falência decretada ou em recuperação judicial sem o Plano de Recuperação
homologado pelo juízo competente e em pleno vigor.

2.1.5. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal de Amparo.

3. CREDENCIAMENTO

3.1. No dia, hora e local estipulado no preâmbulo, os participantes deverão estar representados por
agentes credenciados, com poderes para formular lances, negociar preços e praticar todos os atos
inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de recursos em todas as fases do processo licitatório.

3.2. O credenciamento far-se-á por documento, devendo obrigatoriamente apresentar os dados
constantes do Anexo III (Termo de Credenciamento), devidamente assinada pelo outorgante
deliberando livres poderes para seu representante na sessão.

3.3. O licitante deverá apresentar cópia do ato constitutivo da empresa que representa ou tratando-se
de Representante Legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado), instrumento constitutivo da
empresa registrado na Junta Comercial, ou tratando-se de sociedade simples, o ato constitutivo
registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes
para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

3.4. O documento de credenciamento deverá ser entregue juntamente com a respectiva cédula de
identidade ou documento equivalente, cópia do contrato social e suas alterações e as Declarações
constantes no Anexo IV (Declaração de Concordância Com Os Termos Do Edital), Anexo V
(Declaração de Microempresa Ou Empresa de Pequeno Porte), Anexo VI (Declaração de Elaboração
Independente de Proposta e Atuação Conforme ao Marco Legal Anticorrupção) e do Anexo VIII
(Declaração de Inexistência de Grau de Parentesco nos Termos do Artigo 109 da Lei Orgânica
Municipal). Em separado, serão entregues os Envelopes nº 01 “Proposta”, nº 02 “Documentos de
Habilitação”.
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3.5. Na hipótese da representação não ser feita pelos seus sócios, a não apresentação do documento
de credenciamento (Termo de Credenciamento ou instrumento público ou particular, pelo qual a
empresa licitante tenha outorgado poderes ao credenciado para representá-la em todos os atos do
certame) não será motivo para a desclassificação ou inabilitação do licitante. Neste caso, o
representante ficará apenas impedido de se manifestar, responder e praticar todos os atos inerentes ao
certame pelo licitante durante os trabalhos.

3.6. A Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e inexistência de qualquer fato
impeditivo à participação, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo IV
(Declaração de Concordância com os Termos do Edital) e apresentada fora dos Envelopes nº 01
“Proposta”e nº 02 “Documentos de Habilitação”.

3.7. A Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte visando ao exercício da
preferência prevista na Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014, que deverá
ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo V (Declaração de Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte) e apresentada fora dos Envelopes nº 01 “Proposta”e nº 02
“Documentos de Habilitação”.

3.8. A Declaração de Elaboração Independente de Proposta e Atuação Conforme ao Marco Legal
Anticorrupção, deverá ser feita de acordo com modelo no estabelecido Anexo VI (Declaração de
Elaboração Independente de Proposta e Atuação Conforme ao Marco Legal Anticorrupção) e
apresentada fora dos Envelopes nº 01 “Proposta”e nº 02 “Documentos de Habilitação”.

3.9. A Declaração de Inexistência de Grau de Parentesco nos Termos do Artigo 109 da Lei
Orgânica Municipal, deverá ser feita de acordo com modelo no estabelecido Anexo VIII
(Declaração de Inexistência de Grau de Parentesco nos Termos do Artigo 109 da Lei Orgânica
Municipal) e apresentada fora dos Envelopes nº 01 “Proposta”e nº 02 “Documentos de Habilitação”.

3.10. Cada representante credenciado poderá representar apenas 01 (uma) empresa.

3.11. Os documentos de credenciamento serão retidos pela Equipe de Pregão e juntados aos autos
do processo administrativo.

4. APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

4.1. Os dos Envelopes nº 01 “Proposta”, nº 02 “Documentos de Habilitação” deverão ser
apresentados separadamente, em envelopes lacrados, contendo preferencialmente a seguinte
identificação na parte externa:

Envelope Nº 1 – “Proposta” OU Envelope Nº 2 – “Documentos de Habilitação”
Secretaria Municipal de Administração.
Pregão Presencial nº........../2022.
Razão Social:.....................................................................................................
CNPJ:................................................................................................................

4.2. A ausência dos dizeres na parte externa do envelope não constituirá motivo para desclassificação
do licitante que poderá regularizá-lo ainda e somente no ato da entrega, momento anterior a sua
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respectiva abertura.

4.3. Caso eventualmente ocorra a abertura do Envelope nº 02 “Documentos de Habilitação” antes do
Envelope nº 01 “Proposta”, por falta de informação na parte externa dos envelopes, será novamente
lacrado sem análise de seu conteúdo e rubricado o lacre por todos os presentes.

5. ENVELOPE Nº 1 “PROPOSTA”

5.1. O Envelope nº 01 “Proposta”, deverá conter a proposta do licitante, da seguinte forma:

5.1.1. A proposta impressa propriamente dita, em uma via, em original, redigida em português de
forma clara e detalhada, sem emendas ou rasuras, assinada em seu final pelo representante legal da
proponente e rubricadas nas demais folhas, e deverá conter:

5.1.2. Razão social, endereço completo, número do registro do CNPJ, número da Inscrição Estadual
ou Municipal, número de contato telefônico e endereço de correio eletrônico.

5.1.3. Número do pregão e do processo administrativo.

5.1.4. Local, data, assinatura e identificação do responsável e função.

5.1.5. Preço unitário e total, em moeda corrente nacional, sendo aceitas apenas 02 (duas) casas
decimais após a vírgula, incluindo os tributos incidentes e transporte. Na hipótese de apresentação de
preços com mais de 02 (duas) casas decimais, a Comissão desprezará todos os valores a partir da 3ª
casa decimal, inclusive, refazendo o cálculo para efeito de julgamento.

5.1.6. Validade da proposta: Mínimo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão de
julgamento.

5.1.7. Prazo de entrega: O prazo para entrega dos produtos é de 05 (cinco) dias úteis a contar do
recebimento da Autorização de Fornecimento emitida pelo Departamento de Suprimentos.

5.1.8. Local da entrega: Os produtos deverão ser entregues no Almoxarifado Central, localizado na
Avenida Raul de Oliveira Fagundes, nº 1155 - Centro - no Município de Amparo/SP.

5.2. Condições de pagamento: O pagamento será efetuado após atesto das Secretarias
solicitantes e em até 15 (quinze) dias a contar da data de recebimento da Nota Fiscal.

5.2.1. A proposta de preço deverá conter oferta firme e precisa, sem alternativa de preços ou
qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado.

5.3. O critério de julgamento das propostas será o de menor preço por item, satisfeitos todos os
termos estabelecidos neste ato convocatório.

5.4. As propostas que apresentarem erros manifestos de cálculos serão corrigidas automaticamente
pela comissão, exceto quando o erro for no valor unitário dos itens.
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5.5. Serão desclassificadas as propostas:

5.5.1. Que não atenderem às exigências do Edital e seus Anexos ou da legislação aplicável.

5.5.2. Omissas ou vagas bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de
dificultar o julgamento.

5.5.3. Que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições estabelecidas
neste Edital.

6. ENVELOPE Nº 2 “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”

6.1. O Envelope nº 02 “Documentos de Habilitação” deverá conter as documentações de habilitação
do licitante, nas seguintes conformidades:

6.1.1. Será considerado habilitado o licitante que apresentar os documentos relacionados nos
subitens 6.9 (Habilitação Jurídica), 6.10 (Regularidade Fiscal), 6.11 (Regularidade Trabalhista), 6.12
(Qualificação Econômico-Financeira) e 6.13 (Qualificação Técnica).

6.2. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

6.3. Constituem motivos para inabilitação do licitante, ressalvada a faculdade prevista no subitem
7.25:

6.3.1. A não apresentação da documentação exigida para habilitação.

6.3.2. A apresentação de documentos com prazo de validade vencido.

6.3.3. A apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referente à filial,
quando a licitante for a Matriz e vice-versa, com exceção dos documentos elencados no subitem 6.10,
alínea “e” e subitem 6.11, alínea “b” – do Edital.

6.3.4. A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento de
certidão.

6.3.5. O não cumprimento dos requisitos de habilitação.

6.4. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por Cartório competente. As cópias poderão ainda ter sua
autenticidade atestada por servidor público municipal, mediante a apresentação do documento
original, nos termos do que dispõe a Lei Federal de nº 13.726, de 8 de outubro de 2018.

6.5. O (a) responsável credenciado (a) poderá sanar documentos pendentes de assinatura, na sessão,
conforme poderes.
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6.6. Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não constar da lei ou
do próprio documento, será considerado o lapso de 03 (três) meses entre a data de sua expedição e a
data limite para entrega dos envelopes, exceto para os subitens 6.10, alíneas “a” e “b” e subitem
6.13, alínea “a”.

6.7. Os documentos deverão preferencialmente ser apresentados ordenadamente, numerados
sequencialmente por item da habilitação, de modo a facilitar sua análise.

6.8. A apresentação de Certificado de Registro Cadastral emitido pela Secretaria de Administração
da Prefeitura Municipal de Amparo, demonstrando o Registro Cadastral da empresa na Categoria do
objeto da licitação e dentro de seu prazo de validade, a dispensará da apresentação de alguns
documentos, permanecendo a necessidade de apresentação dos documentos referidos nos subitem
6.10, alíneas “a”, “c”, “d”, “f”, subitem 6.11, alíneas “a” e “b”, subitem 6.12 alínea “a” e subitem
6.13, alínea “a”.

6.9. Habilitação Jurídica

6.9.1. A documentação relativa à habilitação jurídica da empresa, cujo objeto social deverá ser
compatível com o objeto licitado, consistirá em:

a) Para Empresa Individual: Constituição da empresa em sua última versão consolidada.

b) Para Sociedade Empresária: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e última
alteração consolidada, devidamente registrados.

c) Para Sociedade por Ações: Inscrição do ato constitutivo e alterações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores, em exercício.

d) Para Sociedade Simples: Inscrição do ato constitutivo e alterações no registro civil das pessoas
jurídicas, acompanhada de prova da diretoria em exercício.

e) Para Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no Brasil: Decreto de autorização, e
ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir.

NOTA: Os documentos relacionados no subitem 6.9.1 estão dispensados de serem apresentados no
Envelope nº 02 “Documentos de Habilitação”, somente quando forem apresentados antecipadamente
na fase de credenciamento fora dos envelopes.

6.10. Regularidade Fiscal

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ).

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo à sede ou domicílio do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação.
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c) Certidão Negativa de Débitos Tributários inscritos na Dívida Ativa emitida pela Fazenda
Estadual da sede ou domicílio da licitante, com prazo de validade em vigor.

d) Certificado de Regularidade de Débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), com prazo de validade em vigor.

e) Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal, com prazo de validade em vigor, conforme Portaria
conjunta RFB/PGFN nº 1.751 de 02 de outubro de 2014.

f) Certidão Negativa de Débitos Mobiliária expedida pela Fazenda Municipal do domicílio ou da
sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei.

6.10.1. As provas de regularidade deverão ser feitas por Certidão Negativa ou Certidão Positiva com
efeitos de Negativa.

6.10.2. Considera-se Positiva com efeitos de Negativa a Certidão de que conste a existência de
créditos não vencidos; em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou
cuja exigibilidade esteja suspensa por moratória, ou depósito de seu montante integral, ou
reclamações e recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo ou
concessão de medida liminar em mandado de segurança.

6.11. Regularidade Trabalhista

a) Declaração da Licitante de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho
na observância das vedações estabelecidas no artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal, ou
seja, proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de dezoito anos e de qualquer
trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de catorze anos, que
deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo VII – Modelo De Declaração De
Cumprimento Do Art 7º, Inciso XXXIII Da Constituição Federal.

b) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII - A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943.

6.11.1. A certidão a que se refere a alínea anterior poderá ser obtida através do link:
http://www.tst.jus.br/certidao.

6.12. Qualificação Econômico-Financeira

a) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

6.12.1. No caso de a empresa estar sediada no Estado de São Paulo, a partir do dia 24/08/2015 está
sendo disponibilizada certidão única de Distribuição Estadual abrangendo todos os Foros do Estado
de São Paulo via internet, através do site http://www.tjsp.jus.br, conforme o Comunicado SPI nº
53/2015 do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

http://www.tst.jus.br/certidao
http://www.tjsp.jus.br
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6.12.2. No caso de empresa em recuperação judicial, estas deverão apresentar a respectiva Certidão
Positiva acompanhada do seu Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente e em pleno
vigor.

6.13. Qualificação Técnica

a) Apresentar no mínimo 01 (um) Atestado(s) ou certidão(ões), em nome da licitante, fornecido(s)
por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) aptidão para desempenho de
atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação.

7. DA SESSÃO PÚBLICA

7.1. No dia, hora e local, designados no Edital, será realizada sessão pública para recebimento das
propostas e da documentação de habilitação, podendo o interessado ou seu representante legal
proceder ao respectivo credenciamento, nos termos do item 3 - Credenciamento.

7.2. A equipe de pregão procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços,
ordenando-as em ordem crescente de valores, desclassificando aquelas cujo objeto não atenda às
especificações, prazos e condições fixadas no Edital.

7.3. O autor da proposta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento)
superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor da
fase de lances.

7.4. Não havendo, no mínimo, três propostas válidas nos termos do subitem 7.3, serão selecionadas
até 03 (três) melhores propostas e os seus autores convidados a participar dos lances verbais,
quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

7.5. Em caso de empate das melhores propostas, na hipótese dos itens anteriores, todos os
proponentes com o mesmo preço serão convidados a participar dos lances verbais.

7.6. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, formulados de forma
sucessiva, inferiores à proposta de menor preço.

7.7. O(A) pregoeiro(a) convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a
apresentarem lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais em
ordem decrescente de valor.

7.8. Fica estabelecido que a variação mínima de um lance para o outro, deverá ser de R$ 0,01 (um
centavo) de real, ressalvado que o(a) pregoeiro(a) poderá negociar nova variação mínima em comum
acordo com os licitantes, a fim de otimizar o tempo de lances.

7.9. O encerramento da fase competitiva dar-se-á quando, indagados pelo(a) pregoeiro(a), os
licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.

7.10. A ausência de representante credenciado ou a desistência em apresentar lance verbal, quando
convocado pelo(a) pregoeiro(a), implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na
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manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.

7.11. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a(s) proposta(s)
escrita(s) de menor preço e o valor estimado.

7.11.1. Havendo empate na proposta escrita e não sendo ofertados lances, a classificação será
efetuada por sorteio, na mesma sessão. Nos casos de participação de ME e EPP serão aplicadas as
regras da Lei Complementar 123/2006 e Lei Complementar 147/2014.

7.12. Quando comparecer um único licitante ou houver uma única proposta válida, caberá ao(à)
pregoeiro(a) verificar a aceitabilidade do preço ofertado.

7.13. Declarada encerrada a etapa de lances e classificadas as ofertas na ordem crescente de valor,
o(a) pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade do preço da primeira classificada, decidindo
motivadamente a respeito.

7.14. Considerada aceitável a proposta de menor preço, obedecidas as exigências fixadas no Edital,
será aberto o envelope contendo os documentos de habilitação de seu autor, para confirmação das
suas condições habilitatórias, sendo-lhe facultado o saneamento da documentação na própria sessão.

7.15. Constatado o atendimento das exigências de habilitação fixadas no Edital, o proponente será
declarado vencedor.

7.16. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a oferta
subsequente, verificando a habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante
declarado classificado em primeiro lugar.

7.17. Nas situações previstas nos subitens 7.11, 7.12, 7.13 e 7.16, o(a) pregoeiro(a) poderá negociar
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

7.18. Todos os documentos serão colocados à disposição dos presentes para livre exame e rubrica
dos participantes e da equipe do pregão.

7.19. A manifestação da intenção de interpor recurso será feita no final da sessão, com registro em
ata da síntese das suas razões, quando então, dependendo do resultado da consulta, a licitação seguirá
um dos destinos constantes do item 8 – Adjudicação e Homologação.

7.20. As razões e contrarrazões de recurso deverão ser protocoladas na Central de Atendimento ao
Cidadão da Prefeitura Municipal de Amparo e endereçadas ao(à) pregoeiro(a).

7.21. O recurso contra a decisão do(a) pregoeiro(a) e sua equipe de apoio terá efeito suspensivo.

7.22. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

7.23. A falta de manifestação motivada do licitante na sessão importará a decadência do direito de
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recurso.

7.24. Caso, excepcionalmente, seja suspensa ou encerrada a sessão antes de cumpridas todas as
fases preestabelecidas, os envelopes, devidamente rubricados pelo(a) pregoeiro(a) e pelos
representantes credenciados, ficarão sob a guarda do(a) pregoeiro(a), sendo exibidos aos licitantes na
reabertura da sessão ou na nova sessão previamente marcada para prosseguimento dos trabalhos.

7.25. Tratando-se de microempresa ou empresa de pequeno porte, cuja documentação de
regularidade fiscal tenha indicado restrições à época da fase de habilitação, deverá comprovar a
regularidade, no prazo de cinco dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame,
prorrogável por igual período, a critério desta Prefeitura, sob pena de a contratação não se realizar,
decaindo do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e na legislação de
regência.

7.26. Não ocorrendo à regularização prevista no subitem anterior, retomar-se-ão, em sessão pública,
os procedimentos relativos a esta licitação, sendo assegurado o exercício do direito de preferência na
hipótese de haver participação de demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujas
propostas de preços se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.11.1.

7.27. Na hipótese de nenhuma microempresa e empresa de pequeno porte atender aos requisitos
deste Edital, será convocada outra empresa na ordem de classificação das ofertas, com vistas à
contratação.

8. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

8.1. Caso não haja recurso, o(a) pregoeiro(a), na própria sessão pública, adjudicará o objeto do
certame ao licitante classificado em primeiro lugar, devidamente habilitado, e encaminhará o
processo para homologação pelo Sr. Prefeito.

8.2. Caso haja recurso, os interessados poderão juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias, contados
do dia subsequente à realização do pregão, ficando os demais licitantes desde logo intimados para
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no dia útil subsequente ao
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

8.3. Nessa hipótese, o Sr. Prefeito Municipal decidirá os recursos, adjudicará o objeto do Pregão ao
licitante classificado em primeiro lugar, devidamente habilitado e, constatada a regularidade dos atos
procedimentais, homologará o procedimento licitatório.

8.4. O resultado final do Pregão será divulgado no Jornal Oficial do Município ou no Diário Oficial
do Estado, facultada sua divulgação na Internet.

9. DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO

9.1. Homologada a licitação, o adjudicatário receberá ou será convocado a assinar o contrato e/ou
retirar a Autorização de Fornecimento emitida pelo Departamento de Suprimentos no prazo máximo
de 05 (cinco) dias úteis.
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9.2. O prazo para retirada da Autorização de Fornecimento e/ou assinatura do contrato poderá ser
prorrogado uma vez, desde que solicitado por escrito, antes do término do prazo previsto neste
subitem, sob alegação de motivo justo que poderá ou não ser aceito pela Administração.

9.3. Quando o adjudicatário convocado, dentro do prazo de validade de sua proposta, não mantiver
habilitação regular ou se recusar a assinar o contrato, retirar ou aceitar o instrumento equivalente,
será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato, e assim
sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

9.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários no fornecimento, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
dos valores contratados.

9.5. Após a celebração do contrato ou retirada do documento equivalente, os envelopes contendo os
documentos de habilitação dos demais proponentes ficarão à disposição para retirada por 15 (quinze)
dias.

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTE

10.1. Condições de pagamento: O pagamento será efetuado após atesto da Secretaria solicitante e
em até 15 (quinze) dias a contar da data de recebimento da Nota Fiscal.

10.2. Os pagamentos serão on line e deverá a Contratada, informar em sua Nota Fiscal o banco,
número da agência e o número da conta corrente para o respectivo depósito (preferencialmente
informar contas dos bancos Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal). O número de conta
corrente, agência e banco poderá ser informada através do e-mail tesouraria@amparo.sp.gov.br com
as informações completas do fornecedor.

10.3. O preço contratado não sofrerá reajuste, salvo na hipótese de prorrogação contratual, o valor
poderá ser revisto, a partir de 12 (doze) meses de vigência, desde que solicitado pelo
CONTRATADO e autorizado pelo CONTRATANTE, aplicando-se em caso de reajuste o índice
do I.N.P.C. do IBGE.

10.4. As Notas Fiscais Eletrônicas deverão ser enviadas, como arquivo com extensão XML, para o
e-mail: mldavid@amparo.sp.gov.br (Móveis da Secretaria Municipal de Administração), aos
cuidados de Marina David; e adm_saude@amparo.sp.gov.br (Móveis da Secretaria Municipal de
Saúde), aos cuidados de Rosana Bueno.

11. PENALIDADES

11.1. A CONTRATADA será responsabilizada civil e criminalmente por todo e qualquer prejuízo,
acidente ou dano que vier a ser causado ao município ou a terceiros, em virtude da execução do
objeto para o qual foi contratada.

11.2. Na hipótese de apresentar documentação inverossímil ou de cometer fraude, a
CONTRATADA poderá sofrer, cumulativamente, além de declaração de sua inidoneidade, sem

mailto:tesouraria@amparo.sp.gov.br
mailto:fgslambello@amparo.sp.gov.br
mailto:adm_saude@amparo.sp.gov.br
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prejuízo da comunicação do ocorrido aos Órgãos competentes, as sanções adiante previstas:

11.2.1.Multa correspondente a 10% do valor do contrato, e;

11.2.2. Suspensão temporária ao direito de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Amparo, e cancelamento de seu Certificado de Registro Cadastral no Cadastro de
Fornecedores do Município de Amparo, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante esta
Municipalidade.

11.3. Na hipótese de descumprimento por parte da CONTRATADA das obrigações constantes no
Edital, Termo de Referência e àquelas assumidas no presente termo, ou ainda infringência de
preceitos legais pertinentes, serão a ela aplicadas, com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº.
8.666/93 e art. 7º da Lei de nº 10.520/02, segundo a gravidade da falta cometida, seguintes
penalidades:

11.3.1. Advertência e;

11.3.2.Multa pecuniária que deverá ser calculada na seguinte proporção:

11.3.3. Até o limite de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato.

11.3.4. A multa constante do item anterior, poderá ser aplicada em seu limite mínimo ou máximo, ou
seja, de 1% a 20% do valor do contrato, considerando a gravidade e eventuais prejuízos causados à
Administração pelo descumprimento, a ser apurado no respectivo processo administrativo.

11.3.5. Suspensão temporária ao direito de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Amparo e cancelamento de seu Certificado de Registro Cadastral no Cadastro de
Fornecedores do Município de Amparo, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante esta
Municipalidade.

11.3.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada.

11.3.7. Se der causa à rescisão do presente contrato sem justo motivo obrigar-se-á ao pagamento de
multa equivalente a 20% (vinte por cento) do saldo remanescente deste instrumento, à época da
ocorrência, a qual será revertida ao Contratante, garantindo sempre o direito à defesa.

11.4. O valor da multa será automaticamente descontado de pagamento a que o adjudicatário tenha
direito, originário da aquisição ou da prestação de serviço anterior ou futuro.

12. LOCAL E PRAZO

12.1.1. Prazo de entrega: O prazo para entrega dos produtos é de 05 (cinco) dias úteis a contar do
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recebimento da Autorização de Fornecimento emitida pelo Departamento de Suprimentos.

12.1.2. Local da entrega: Os produtos deverão ser entregues no Almoxarifado Central, localizado na
Avenida Raul de Oliveira Fagundes, nº 1155 - Centro - no Município de Amparo/SP.

12.2. Caso a aquisição ou da prestação de serviço a ser executado esteja em desacordo com as
especificações contidas no Anexo II – Termo de Referência, a Secretaria solicitante rejeitará o
mesmo e a empresa Contratada ficará obrigada a entregar/prestar, imediatamente, sem ônus para o
Município de Amparo, os produtos/serviços de acordo com o especificado no presente edital.

13. DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. As eventuais impugnações contra este Edital deverão ser dirigidas ao Diretor do
Departamento de Suprimentos, protocoladas diretamente no Paço Municipal – Central de
Atendimento ao Cidadão - na forma, nos prazos e com os efeitos estabelecidos em Lei.

13.2. A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de dois dias
úteis.

13.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração no Edital não afetar a formulação da
proposta.

13.4. A apresentação dos Envelopes implica na aceitação tácita e irrestrita pelo licitante de todas as
condições estabelecidas no presente Edital e em seus Anexos.

13.5. Não serão aceitos impugnações e recursos enviados por via postal.

13.6. É facultada ao(à) pregoeiro(a) ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

13.7. Fica assegurado ao Município de Amparo o direito de, no interesse da Administração,
revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte a presente licitação, ou anulá-la por ilegalidade
dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente.

13.8. Destaca-se que todas as conversas/intimações serão feitas pelo(s) endereço(s) de e-mail(s)
descrito(s) na proposta do licitante, sendo que qualquer modificação deverá ser comunicada por
escrito no endereço de e-mail jcesar@amparo.sp.gov.br, caso o processo não tenha sido homologado,
ou caso seja, no endereço contratos@amparo.sp.gov.br, onde deve ser solicitado protocolo de
recebimento, e toda e qualquer notificação será feita através do(s) endereço(s) de e-mail(s)
informado(s), inclusive os prazos estabelecidos nos Art. 87 e 109 da Lei nº 8.666/93.

13.9. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e esta
Municipalidade não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente do
resultado do processo licitatório.

13.10. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos

mailto:licitacoes@amparo.sp.gov.br
mailto:contratos@amparo.sp.gov.br


15 / 49

documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

13.11. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação
do(a) pregoeiro(a) em contrário.

13.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for
explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Prefeitura Municipal de Amparo.

13.13. O Foro competente é o da Comarca de Amparo/SP, para dirimir as questões judiciais, que as
partes não consigam, preferencialmente, acordar.

13.14. Integram o presente Edital, como partes indissociáveis, os seguintes Anexos:

 Anexo I – Memorial Descritivo.
 Anexo II – Termo de Referência.
 Anexo III – Termo de Credenciamento.
 Anexo IV – Declaração de Concordância com os Termos do Edital.
 Anexo V – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.
 Anexo VI – Declaração de Elaboração Independente de Proposta e Atuação Conforme ao Marco
Legal Anticorrupção.
 Anexo VII – Modelo De Declaração De Cumprimento Do Art 7º, Inciso XXXIII Da
Constituição Federal.
 Anexo VIII – Declaração de Inexistência de Grau de Parentesco nos Termos do Artigo 109 da
Lei Orgânica Municipal
 Anexo IX – Modelo-Padrão de Proposta Comercial.
 Anexo X – Termo de Ciência e de Notificação.

Amparo, 09 de novembro de 2022.

Regina Célia Aparecido Doné
Diretora do Departamento de Suprimentos
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ANEXO I
MEMORIAL DESCRITIVO

Processo Administrativo nº 13194/2022.
Pregão Presencial n.º 154/2022

1. Do Objeto:

Aquisição de móveis para adequação de diversos departamentos da Prefeitura Municipal de
Amparo/SP, conforme Edital e Anexos.

1.1. O objeto consiste nos seguintes itens:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID.
01 Armário alto 2 portas em mdp - cor cinza cristal 7 UN
02 Armário alto 2 portas em mdp - walnut/preto 1 UN
03 Armário baixo duas portas em mdp - cinza cristal 5 UN
04 Armário baixo duas portas em mdp - cor walnut/preto 3 UN

05
Arquivo de madeira (mdp) com 4 gavetas p/ pastas suspensas -
cor cinza cristal

1 UN

06 Cadeira fixa empilhável de polipropileno na cor preta 12 UN
07 Cadeira fixa estofada na cor preta 15 UN
08 Cadeira giratória com braço na cor preta 4 UN
09 Cadeira giratória sem braço na cor preta 14 UN
10 Cadeira giratória tipo presidente na cor preta - 1 UN
11 Gaveteiro volante 3 gavetas em mdp - cor cinza cristal 10 UN
12 Gaveteiro volante 3 gavetas em mdp - cor walnut/preto 3 UN
13 Longrina 3 lugares cor preta - 16 UN

14
Mesa complemento para mesa de escritﾓrio em mdp - cor
walnut/preto

1 UN

15
Mesa de escritório em mdp : Medidas
1200mm(l)x600mm(p)x750mm(a) - cor cinza cristal 10 UN

16
Mesa de escritório em mdp : Medidas
1200mm(l)x600mm(p)x750mm(a) - cor walnut/preto 4 UN

17
Mesa para escritório em mdp -medidas
1500mm(l)x700mm(p)x750mm(a) - cor walnut/preto 1 UN

18 Mesa refeitório 6 lugares fixos 1 UN
19 Mesa reunião redonda em mdp - cor cinza cristal 2 UN
20 Mesa reunião redonda em mdp - cor walnut/preto - 1 UN
21 Painel divisor central 4 UN
22 Roupeiro de aço com 12 portas com varão - cor cinza cristal 1 UN
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ANEXO II
TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE E MOBILIÁRIO PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO - SÃO PAULO E DEMAIS
SECRETARIAS MUNICIPAIS QUE COMPÕEM A ESFERA MUNICIPAL.
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO

A Prefeitura Municipal de Amparo/SP, em face da necessidade de aquisição de material permanente
e mobiliário para atender as necessidades de sua sede e demais secretarias municipais que compõem
a esfera municipal, justifica a abertura do presente procedimento licitatório, para manter os trabalhos
administrativos e operacionais rotineiros dos setores. Bem como, manter os serviços públicos em
níveis aceitáveis ao funcionamento dos trabalhos, para o cumprimento de sua finalidade com
eficiência, continuidade e economia.

1. DA MODALIDADE
Considerando a LEI No 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002. que institui, no âmbito da União,
Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal,
modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras
providências.O município optará pela modalidade de pregão Presencial.

2. DA MOTIVAÇÃO
Primeiramente, vale frisar que a aquisição dos itens se justifica face ao interesse público de manter os
serviços da administração pública municipal, equipamentos e materiais permanentes que apoiam a
realização de atividades essenciais ao cumprimento das atividades administrativas realizadas por esta
municipalidade, justifica-se ainda a necessidade de realizar processo licitatório para compra de
móveis, para equipar adequadamente a prefeitura municipal e seus setores vinculados. Bem como,
contribuirá para a adequação do ambiente para o desenvolvimento das atividades exercidas no
diversos prédios públicos. Cabe aqui ressaltar que o uso contínuo dos mobiliários enseja o desgaste e
danificação desses, comprometendo a estrutura física dos ambientes de trabalho, a rotina
administrativa e a saúde do servidor, que passa a maior parte do seu tempo no ambiente de trabalho.
Para tanto, se faz necessário realizar constantes investimentos na estrutura e bem estar dos ambientes,
a fim de proporcionar condições ideais para o desenvolvimento das atividades, comodidade e
acolhimento aos servidores e munícipes que frequentam as repartições públicas. Assim sendo, a
motivação para licitar material permanente e mobiliário, com a finalidade de atender às necessidades
das diversas secretarias que compõem a esfera municipal, para o exercício de um ano a partir do
início do contrato.

3. DO QUANTITATIVO
No que versa sobre os quantitativos do projeto constantes no Termo de Referência, estimou-se com
base em estudos na elaboração da demanda necessária em virtude dos vários prédios públicos que
atendem esta municipalidade.

CONSOLIDADO DE MOBILIÁRIOS PARA AS SECRETARIAS DA PMA

PRODUTO TOTAL

Armário alto 2 portas em mdp - cor cinza cristal 7
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Armário alto 2 portas em mdp - walnut/preto 1
Armário baixo duas portas em mdp - cinza cristal 5
Armário baixo duas portas em mdp - cor walnut/preto 3
Arquivo de madeira (mdp) com 4 gavetas p/ pastas suspensas - cor cinza cristal 1
Cadeira fixa empilhável de polipropileno na cor preta 12
Cadeira fixa estofada na cor preta 15
Cadeira giratória com braço na cor preta 4
Cadeira giratória sem braço na cor preta 14
Cadeira giratória tipo presidente na cor preta 1
Gaveteiro volante 3 gavetas em mdp - cor cinza cristal 10
Gaveteiro volante 3 gavetas em mdp - cor walnut/preto 3
Longrina 3 lugares cor preta 16
Mesa complemento para mesa de escritório em mdp - cor walnut/preto 1
Mesa de escritório em mdp : Medidas 1200mm(l)x600mm(p)x750mm(a) - cor
cinza cristal 10

Mesa de escritório em mdp : Medidas 1200mm(l)x600mm(p)x750mm(a) - cor
walnut/preto 4

Mesa para escritório em mdp -medidas 1500mm(l)x700mm(p)x750mm(a) - cor
walnut/preto 1

Mesa refeitório 6 lugares fixos 1
Mesa reunião redonda em mdp - cor cinza cristal 2
Mesa reunião redonda em mdp - cor walnut/preto 1
Painel divisor central - dimensões totais:Alt (350mm) x larg (1200mm) x
esp(15mm) - cor preto 4

Roupeiro de aço com 12 portas com varão - cor cinza cristal 1

4. MEMORIAL DESCRITIVO

DESCRIÇÃO DO PRODUTO QUANTIDADE CORES
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ARMÁRIO ALTO 2 PORTAS: Tampo: Confeccionado em MDP BP
(25mm) (Partículas de Média Densidade) fabricado através de partículas de
madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol),revestido por ambas as faces
por uma folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada
através de um processo de prensa de baixa pressão medindo 25mm(E) x
799mm(L) x 405mm(P) com acabamento em fita em PVC (poliestireno)com
2mm espessura com bordas aparentes. Laterais: Confeccionado em MDP BP
(15mm) (Partículas de Média Densidade) fabricado através de partículas de
madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol),revestido por ambas as faces
por uma folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada
através de um processo de prensa de baixa pressão medindo 15mm(E) x
1545mm(A) x 385mm(L) com acabamento em fita PVC(poliestireno) com
(0,45mm) de espessura. Prateleiras: Confeccionadas em MDP BP (15mm)
(Partículas de Média Densidade) fabricado através de partículas de madeira
com resinas sintéticas (Ureia Formol),revestido por ambas as faces por uma
folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada através de
um processo de prensa de baixa pressão medindo 15mm(E) x 768mm(L) x
335mm(P) com acabamento em fita PVC(poliestireno) com (0,45mm) de
espessura, com 4 furações circulares que recebem por um sistema de encaixe
e pressão um dispositivo VB 35 M/16 Preto, com PINO GIROFIX VB
116,3X11 DU279. fixadas a laterais do armário, possibilitando ao produto
melhor estabilidade. Retaguarda: 2 unidades confeccionado em MDF (9mm)
(Fibras de Média Densidade) fabricado através de fibras de madeira com
resinas sintéticas (Ureia Formol), com pintura em ambos os lados, medindo
9mm(E) x 1530mm(A) x 387mm(L). Fundo: Confeccionado em MDP BP
(15mm) (Partículas de Média Densidade) fabricado através de partículas de
madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol),revestido por ambas as faces
por uma folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada
através de um processo de prensa de baixa pressão medindo 15mm(E)
x768mm(L) x 368mm(P) Portas: 2 Portas Confeccionado em MDP BP
(15mm) (Partículas de Média Densidade) fabricado através de partículas de
madeira com resinas sintéticas (Uréia Formol), revestido por ambas as faces
por uma folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada
através de um processo de prensa de baixa pressão medindo 1535mm (A) x
390mm (L) x 15mm (E), com acabamento em fita ABS (0,45mm espessura).
Fechadura cilíndrica Tipo Yale: com sistema articulado contendo 2 chaves.
Puxadores: em Polietileno (Plástico de alto impacto derivado do petróleo)
tipo concha. Medindo 458(L) 1 dobra com (15mm) á 90º,2° dobra com
(29mm) á 315º.Pés: Tipo Octogonal com espessura de (5mm) de polietileno
(Plástico de Alto Impacto) com regulagem que permite a regulagem quando
á desnível do piso facilitando assim o manuseio do produto. Pés: Tipo
Octogonal com espessura de (5mm)de poliestireno (Plástico de Alto
Impacto) com regulagem que permite a regulagem quando há desnível do
piso facilitando assim o manuseio do produto. Dobradiças: Alta com travas
plásticas com garras que se travam a porta de aço.
DIMENSÕES ALTURA LARGURA PROFUNDIDADE
Externas 1580mm 800mm 400mm
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ARMÁRIO ALTO 2 PORTAS: Tampo: Confeccionado em MDP BP
(25mm) (Partículas de Média Densidade) fabricado através de partículas de
madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol),revestido por ambas as faces
por uma folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada
através de um processo de prensa de baixa pressão medindo 25mm(E) x
799mm(L) x 405mm(P) com acabamento em fita em PVC (poliestireno)com
2mm espessura com bordas aparentes. Laterais: Confeccionado em MDP BP
(15mm) (Partículas de Média Densidade) fabricado através de partículas de
madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol),revestido por ambas as faces
por uma folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada
através de um processo de prensa de baixa pressão medindo 15mm(E) x
1545mm(A) x 385mm(L) com acabamento em fita PVC(poliestireno) com
(0,45mm) de espessura. Prateleiras: Confeccionadas em MDP BP (15mm)
(Partículas de Média Densidade) fabricado através de partículas de madeira
com resinas sintéticas (Ureia Formol),revestido por ambas as faces por uma
folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada através de
um processo de prensa de baixa pressão medindo 15mm(E) x 768mm(L) x
335mm(P) com acabamento em fita PVC(poliestireno) com (0,45mm) de
espessura, com 4 furações circulares que recebem por um sistema de encaixe
e pressão um dispositivo VB 35 M/16 Preto, com PINO GIROFIX VB
116,3X11 DU279. fixadas a laterais do armário, possibilitando ao produto
melhor estabilidade. Retaguarda: 2 unidades confeccionado em MDF (9mm)
(Fibras de Média Densidade) fabricado através de fibras de madeira com
resinas sintéticas (Ureia Formol), com pintura em ambos os lados, medindo
9mm(E) x 1530mm(A) x 387mm(L). Fundo: Confeccionado em MDP BP
(15mm) (Partículas de Média Densidade) fabricado através de partículas de
madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol),revestido por ambas as faces
por uma folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada
através de um processo de prensa de baixa pressão medindo 15mm(E)
x768mm(L) x 368mm(P) Portas: 2 Portas Confeccionado em MDP BP
(15mm) (Partículas de Média Densidade) fabricado através de partículas de
madeira com resinas sintéticas (Uréia Formol), revestido por ambas as faces
por uma folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada
através de um processo de prensa de baixa pressão medindo 1535mm (A) x
390mm (L) x 15mm (E), com acabamento em fita ABS (0,45mm espessura).
Fechadura cilíndrica Tipo Yale: com sistema articulado contendo 2 chaves.
Puxadores: em Polietileno (Plástico de alto impacto derivado do petróleo)
tipo concha. Medindo 458(L) 1 dobra com (15mm) á 90º,2° dobra com
(29mm) á 315º.Pés: Tipo Octogonal com espessura de (5mm) de polietileno
(Plástico de Alto Impacto) com regulagem que permite a regulagem quando
á desnível do piso facilitando assim o manuseio do produto. Pés: Tipo
Octogonal com espessura de (5mm)de poliestireno (Plástico de Alto
Impacto) com regulagem que permite a regulagem quando há desnível do
piso facilitando assim o manuseio do produto. Dobradiças: Alta com travas
plásticas com garras que se travam a porta de aço.
DIMENSÕES ALTURA LARGURA PROFUNDIDADE
Externas 1580mm 800mm 400mm
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ARMARIO BAIXO DUAS PORTAS: Tampo: Confeccionado em MDP
BP (25mm) (Partículas de Média Densidade) fabricado através de partículas
de madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol),revestido por ambas as
faces por uma folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica
fixada através de um processo de prensa de baixa pressão medindo 25mm(E)
x 799mm(L) x 405mm(P) com acabamento em fita em PVC
(poliestireno)com 2mm espessura com bordas aparentes. Laterais:
Confeccionado em MDP BP (15mm) (Partículas de Média Densidade)
fabricado através de partículas de madeira com resinas sintéticas (Ureia
Formol),revestido por ambas as faces por uma folha celulósica decorativa
banhada em solução melamínica fixada através de um processo de prensa de
baixa pressão medindo 15mm(E) x 650mm(A) x 385mm(L) com acabamento
em fita PVC(poliestireno) com (0,45mm) de espessura. Prateleiras:
Confeccionadas em MDP BP (15mm) (Partículas de Média Densidade)
fabricado através de partículas de madeira com resinas sintéticas (Ureia
Formol),revestido por ambas as faces por uma folha celulósica decorativa
banhada em solução melamínica fixada através de um processo de prensa de
baixa pressão medindo 15mm(E) x 768mm(L) x 335mm(P) com acabamento
em fita PVC(poliestireno) com (0,45mm) de espessura, com 4 furações
circulares que recebem por um sistema de encaixe e pressão um dispositivo
VB 35 M/16 Preto, com PINO GIROFIX VB 116,3X11 DU279. fixadas a
laterais do armário, possibilitando ao produto melhor estabilidade.
Retaguarda: 2 unidades confeccionado em MDF (9mm) (Fibras de Média
Densidade) fabricado através de fibras de madeira com resinas sintéticas
(Ureia Formol), com pintura em ambos os lados, medindo 9mm(E) x
640mm(A) x 387mm(L). Fundo: Confeccionado em MDP BP (15mm)
(Partículas de Média Densidade) fabricado através de partículas de madeira
com resinas sintéticas (Ureia Formol),revestido por ambas as faces por uma
folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada através de
um processo de prensa de baixa pressão medindo 15mm(E) x768mm(L) x
368mm(P) Portas: 2 Portas Confeccionado em MDP BP (15mm) (Partículas
de Média Densidade) fabricado através de partículas de madeira com resinas
sintéticas (Uréia Formol), revestido por ambas as faces por uma folha
celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada através de um
processo de prensa de baixa pressão medindo 643mm (A) x 390mm (L) x
15mm (E), com acabamento em fita ABS (0,45mm espessura). Fechadura
cilíndrica Tipo Yale: com sistema articulado contendo 2 chaves. Puxadores:
em Polietileno (Plástico de alto impacto derivado do petróleo) tipo concha.
Medindo 458(L) 1 dobra com (15mm) á 90º,2° dobra com (29mm) á
315º.Pés: Tipo Octogonal com espessura de (5mm) de polietileno (Plástico
de Alto Impacto) com regulagem que permite a regulagem quando á desnível
do piso facilitando assim o manuseio do produto. Pés: Tipo Octogonal com
espessura de (5mm)de poliestireno (Plástico de Alto Impacto) com
regulagem que permite a regulagem quando há desnível do piso facilitando
assim o manuseio do produto. Dobradiças: Alta com travas plásticas com
garras que se travam a porta de aço.
DIMENSÕES ALTURA LARGURA PROFUNDIDADE
Externas 688mm 800mm 400mm
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ARMARIO BAIXO DUAS PORTAS: Tampo: Confeccionado em MDP
BP (25mm) (Partículas de Média Densidade) fabricado através de partículas
de madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol),revestido por ambas as
faces por uma folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica
fixada através de um processo de prensa de baixa pressão medindo 25mm(E)
x 799mm(L) x 405mm(P) com acabamento em fita em PVC
(poliestireno)com 2mm espessura com bordas aparentes. Laterais:
Confeccionado em MDP BP (15mm) (Partículas de Média Densidade)
fabricado através de partículas de madeira com resinas sintéticas (Ureia
Formol),revestido por ambas as faces por uma folha celulósica decorativa
banhada em solução melamínica fixada através de um processo de prensa de
baixa pressão medindo 15mm(E) x 650mm(A) x 385mm(L) com acabamento
em fita PVC(poliestireno) com (0,45mm) de espessura. Prateleiras:
Confeccionadas em MDP BP (15mm) (Partículas de Média Densidade)
fabricado através de partículas de madeira com resinas sintéticas (Ureia
Formol),revestido por ambas as faces por uma folha celulósica decorativa
banhada em solução melamínica fixada através de um processo de prensa de
baixa pressão medindo 15mm(E) x 768mm(L) x 335mm(P) com acabamento
em fita PVC(poliestireno) com (0,45mm) de espessura, com 4 furações
circulares que recebem por um sistema de encaixe e pressão um dispositivo
VB 35 M/16 Preto, com PINO GIROFIX VB 116,3X11 DU279. fixadas a
laterais do armário, possibilitando ao produto melhor estabilidade.
Retaguarda: 2 unidades confeccionado em MDF (9mm) (Fibras de Média
Densidade) fabricado através de fibras de madeira com resinas sintéticas
(Ureia Formol), com pintura em ambos os lados, medindo 9mm(E) x
640mm(A) x 387mm(L). Fundo: Confeccionado em MDP BP (15mm)
(Partículas de Média Densidade) fabricado através de partículas de madeira
com resinas sintéticas (Ureia Formol),revestido por ambas as faces por uma
folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada através de
um processo de prensa de baixa pressão medindo 15mm(E) x768mm(L) x
368mm(P) Portas: 2 Portas Confeccionado em MDP BP (15mm) (Partículas
de Média Densidade) fabricado através de partículas de madeira com resinas
sintéticas (Uréia Formol), revestido por ambas as faces por uma folha
celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada através de um
processo de prensa de baixa pressão medindo 643mm (A) x 390mm (L) x
15mm (E), com acabamento em fita ABS (0,45mm espessura). Fechadura
cilíndrica Tipo Yale: com sistema articulado contendo 2 chaves. Puxadores:
em Polietileno (Plástico de alto impacto derivado do petróleo) tipo concha.
Medindo 458(L) 1 dobra com (15mm) á 90º,2° dobra com (29mm) á
315º.Pés: Tipo Octogonal com espessura de (5mm) de polietileno (Plástico
de Alto Impacto) com regulagem que permite a regulagem quando á desnível
do piso facilitando assim o manuseio do produto. Pés: Tipo Octogonal com
espessura de (5mm)de poliestireno (Plástico de Alto Impacto) com
regulagem que permite a regulagem quando há desnível do piso facilitando
assim o manuseio do produto. Dobradiças: Alta com travas plásticas com
garras que se travam a porta de aço.
DIMENSÕES ALTURA LARGURA PROFUNDIDADE
Externas 688mm 800mm 400mm
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ARQUIVO DE MADEIRA COM 4 GAVETAS P/ PASTAS
SUSPENSAS: Características: Arquivo de pasta suspensas confeccionado
em madeira(MDP) com composto 4 gavetas, com porta etiqueta e puxador
tipo alça em cada gaveta, sendo que o fechamento é feito somente pela
primeira gaveta. Tampo: Tampo confeccionado em MDP25mm (Partículas
de Média Densidade) fabricado através de partículas de madeira com resinas
sintéticas (Ureia Formol), revestido por ambas as faces por uma folha
celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada através de um
processo de prensa de baixa pressão medindo: 457mm(L) x 472mm(P) x
25mm (E), com acabamento em fita em PVC (Poliestireno) com 2mm
espessura com bordas aparentes encabeçadas. Laterais: 2 laterais
Confeccionadas em (MDP BP) de (15)mm partículas de média densidade
com resinas sintéticas revestidas em ambas as faces com uma folha
celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada através de um
processo de prensa de baixa pressão, anexadas aos pés utilizando sistema
girofix com castanhas de 15mm e pino M6 zincado, nas medidas
15mm(E)x1243mm(L)x455mm(P). com acabamento em fita em PVC
(Poliestireno) com 0,45 mm espessura com bordas aparentes encabeçadas.
Retaguardas: Confeccionadas em (Duraplac) de 3mm partículas de média
densidade com resinas sintéticas revestidas em ambas as faces na medidas
3mm(E) x 1213mm(L) x 425mm(P). Gavetas: 4 gavetas com as frentes
confeccionadas em (MDP BP) de (15)mm na medida de 15mm(E) x
441mm(L) x 305mm(A) e corpo das gavetas confeccionado em Galvalume
(Al+Zn) no sistema de dobras com travamento utilizando cantoneiras
traseiras com 250mm (A) em formato L 15x15mm confeccionada em
Galvalume (Al+Zn) #20 (0,90mm) com 4 garras de fixação e travamento por
encaixe a lateral Direita e Esquerda ao fundo e 2(duas) cantoneiras frontais
com 245mm (A) com em formato L 15X15mm confeccionada em Galvalume
(Al+Zn) #20 (0,90mm) com 2 garras de fixação com travamento por encaixe
com lado pré-definido, sendo uma aplicada ao lado direito e outra ao lado
esquerdo, sendo utilizadas para fixação da frente ao corpo da gaveta,
medidas externas do corpo gaveta sem as frentes 98mm(A) x 60mm(L) x
473mm(P), fundo em chapa de aço #26 (0,45mm), hastes para pastas
suspensas (medida 470 x 30mm) em Galvalume (Al+Zn) #20 (0,90mm)
reforçada pelo sistema de dobra em Ômega Fundo: Confeccionado em MDP
BP de (15)mm sendo, revestidas em ambas as faces com películas
decorativas banhadas em solução melamínica fixada por meio de calor e
pressão através de um processo de prensa de baixa pressão na espessura,
acabamento com fita de borda de PVC de 0,45mm de espessura, aplicada
com sistema hotmelt, nas medidas: 15mm(E) x 425mm(L) x 451mm(P).Pés:
Tipo Octogonal com espessura de (5mm)de polietileno (Plástico de Alto
Impacto) com regulagem que permite a regulagem quando á desnível do piso
facilitando assim o manuseio do produto Fechadura cilíndrica do tipo Yale
com sistema articulado contendo 2 chaves e com sistema de fechamento
somente na primeira gaveta. Sistema de deslizamento das gavetas: por trilho
corrediça, deslizamento com esferas de aço. Peça única de montagem
esquerda ou direita e trava fim de curso aberto que permite a retirada da
gaveta, confeccionada em aço galvanizado na espessura de 1,00mm com 14
pares de esferas em cada lado. CAPACIDADE DE PESO E QUANTIDADE
DE PASTAS O peso recomendado por gaveta é de 25 kg bem distribuídos. A
quantidade de pasta varia entre 30 e 40 pastas por gaveta dependendo do
tamanho das pastas. Medidas:
DIMENSÕES ALTURA LARGURA PROFUNDIDADE
Externa 1294 457 473
Internas das gavetas 236 380 455
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Cadeira fixa empilhável de polipropileno: Com assento manufaturado em
termoplástico polipropileno copolímero injetado em alta pressão, de formato
anatômico, com 05 pares de orifícios oblongados de medida 6 x 20 mm para
melhorar a troca térmica com o ambiente e facilitar a assepsia, além de
permitir eventual encaixe de estruturais plásticos com estofados. No
espaçamento longitudinal entre esses orifícios deverá existir um par de
rebaixos, com largura mínima de 4 mm cada rebaixo, para garantir a
aderência necessária, de modo a permitir que o usuário tenha perfeita
acomodação das tuberosidades isquiáticas na assento, não deslizando para
frente. Para não obstruir a circulação sanguínea dos membros inferiores do
usuário, o referido assento deverá ter as bordas frontais (anteriores) curvadas
para baixo. Dimensão de 484 largura da superfície x 412 profundidade da
superfície x 30,09 espessura (medidas em mm, com tolerância de variação de
3%, para mais ou para menos nas medidas apresentadas). Encosto
manufaturado em termoplástico polipropileno injetado em alta pressão, de
formato anatômico com apoio lombar, com 04 pares de orifícios oblongados
de medida 5 x 22 mm para melhorar a troca térmica com o ambiente e
facilitar a assepsia, além de permitir eventual encaixe de estruturais plásticos
com estofados. No espaçamento longitudinal entre esses orifícios deverá
existir um par de rebaixos, com largura mínima de 4 mm cada rebaixo, para
garantir a aderência necessária, de modo a permitir que o usuário tenha
perfeita acomodação no espaldar. Dimensional do encosto 450 largura x 329
extensão vertical total x extensão vertical na região do apoio lombar 250 x
20,06 espessura mínima x 27,8 espessura máxima (medidas em mm, com
tolerância de variação de 3%, para mais ou para menos nas medidas
apresentadas). O assento é fixado à estrutura metálica sob pressão e ancorado
com parafusos tipo AA; já o espaldar, não é fixado com parafusos, deverá
receber insertos internos nas canaletas de alojamento das hastes do encosto,
de modo a não permitir atrito direto dos tubos metálicos com o plástico do
encosto, este conjunto recebe dois plugs sob pressão na mesma cor do
espaldar como dispositivos de fixação permanentes na estrutura. Os
parafusos e plugs de fixação do assento e encosto não poderão ser retirados
sem o uso de ferramentas específicas. Estrutura fixa tipo 04 pés
manufaturada em aço carbono tubular de seção oblonga com medidas
mínimas de 16 x 30 x 1,2 mm, com travessas sob o assento em tubos de
seção cilíndrica com medidas de 19,00 x 1,2 mm ou 22,23 x 1,2 mm. Todas
as terminações de tubo deverão ser protegidas por ponteiras injetadas em
termoplástico preto com acoplagem tipo externa. Suporte de encosto
confeccionado em duas hastes tubulares com medida mínima de 16 x 30 x
1,2 mm cada haste. Todos os componentes metálicos deverão ser
desengraxados, estabilizados.
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Cadeira fixa estofada: Encosto estruturado em chassi de polipropileno
injetado com aletas de reforços estruturais, estofamento em espuma flexível
de poliuretano injetada moldada com espessura média de, no mínimo, 40 mm
e com carenagem para contra encosto injetada em polipropileno que deixe
inacessível e não aparente os pontos de fixação do extensor de encosto no
chassi do espaldar e que não deixe-o acessível. Largura mínima do encosto
de 440 mm, extensão vertical mínima do encosto de 400 mm. Assento:
estruturado em chassi de polipropileno injetado com aletas de reforços
estruturais ou em compensado multilaminado anatômico de espessura
mínima de 12 mm, estofamento em espuma flexível de poliuretano injetada
moldada com 40 mm de espessura média mínima com contra assento em
capa injetada em polipropileno que proteja todo o contra assento e bordos.
Fixação dos elementos ao chassi de assento através de parafusos e porcas
garras com rosca métrica. Não será tolerado o uso de perfil de bordos de
PVC para acabamento e ou fixação da contracapa de assento. Largura
mínima útil de 460 mm e profundidade de superfície mínima de 450 mm.
Revestimento do assento e do encosto em tecido de poliéster tipo crepe
ou laminado sintético espalmado sobre malha de cor a definir de acordo
com a cartela do fabricante.
Suporte do encosto em chapa de aço vincada com largura mínima de 75 mm
e espessura mínima de 6,35 mm ou em peça tubular seção oval, oblonga ou
elíptica com dimensões mínimas de 18 x 43 x 1,50 mm com reforço interno
maciço ou tubular, oval ou cilíndrico, de diâmetro mínimo de 12,70 mm,
ambas as opções devem ser pintadas em pintura eletrostática de cor preta e
dotada de carenagem plástica injetada em polipropileno (não serão aceitas
capas sanfonadas feitas por sopro). Suporte de encosto deve apresentar
resistência compatível com as preconizações da ABN NBR 13962:2018, no
mínimo. Estrutura fixa do tipo balanço ou balancim, ou “S” ou “C”, onde o
assento fica em suspensão ou “balanço”, para reuniões, interlocução, espera,
sendo a plataforma do assento no formato de flange universal estampada em
chapa de aço de no mínimo 2,20 mm e armação em aço tubular de seção
elíptica ou circular com bitola externa mínima de 25,40 mm e parede de no
mínimo 2,20 mm. Dotada de no mínimo 04 sapatas injetadas em
termoplástico preto e tratamento dos elementos metálicos por pintura
eletrostática a pó. Solda dos elementos metálicos da estrutura no mínimo do
tipo MIG/MAG.
Certificações de evidência mínima da qualidade e compromisso
ambiental:
- Relatório de Ensaio emitido por Laboratório acreditado pela Cgcre/Inmetro
para todos os requisitos aplicáveis da ABNT NBR 13962:2018.
- Laudo Ergonômico em conformidade com requisitos da NR-17, Portaria
MTP 423/2021, emitido por Profissional competente. O Laudo contém
fotografias ou imagens, além de especificações e detalhamento que possam
oferecer, indubitavelmente, elementos de evidência para identificar que se
trata do mesmo produto ou produto de mesma família/linha de produção
ofertada. Não sendo laudo genéricos, sem identificação detalhada do produto
objeto da análise. Devidamente acompanhados da ART do serviço caso
emitidos por Engenheiro, com comprovante de quitação Guia e documento
CREA do Profissional, caso emitidos por Ergonomista, devidamente
acompanhados do Certificado ABERGO válido do Profissional e, caso seja
emitido por médico do trabalho, devidamente acompanhado do comprovante
de registro no CRM.
- Cadastro Técnico Federal para as Atividades Potencialmente Poluidoras do
IBAMA em nome do fabricante dentro do prazo de validade.
- Relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pela Cgcre/Inmetro
evidenciando tolerância dos elementos metálicos com solda à teste de
corrosão por exposição à névoa salina conforme ABNT NBR 8094:1983 ou
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versão posterior da Norma para exposição mínima de 240 horas com
avaliações de corrosão conforme ABNT NBR ISO 4628-3:2015 e
empolamento da tinta conforme ABNT NBR 5841:2015, ou versões
posteriores dessas Normas, com fotografias das amostras utilizadas no
ensaio.
- Relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pela Cgcre/Inmetro
evidenciando que a aderência da camada de tinta eletrostática das partes
metálicas é de X0/Y0 ou Gr0 conforme ABNT NBR 11003 versão corrigida
de 2010 ou versão posterior da Norma, com fotografias das amostras
utilizadas no ensaio.
- Evidência de tolerância à perda de conforto (força de indentação) e
espessura da espuma do assento no limite de 10% para ambos aspectos
através de ensaio de fadiga dinâmica da espuma, conforme relatório de
ensaio emitido por laboratório acreditado pela Gcre/Inmetro para ABNT
NBR 9177:2015 ou versão posterior da Norma, com fotografias das amostras
utilizadas no ensaio.
- Espuma cujo teor de cinzas seja de, no máximo, 1,0% conforme NBR
14961:2019 ou versão posterior da Norma, com fotografias das amostras
utilizadas no ensaio.
- Laudo de queima da espuma de poliuretano conforme ABNT NBR
9178:2022 ou versão posterior da Norma, com tolerância máxima de 100
mm/min para velocidade da queima, com fotografias das amostras utilizadas
no ensaio.
- Densidade mínima de 50 kg/m³ - método utilizado: ABNT NBR 8537/2015
ou versão posterior da Norma, com fotografias das amostras utilizadas no
ensaio.
- Resiliência mínima de 50% - método utilizado: ABNT NBR 8619/2015 ou
versão posterior da Norma, com fotografias das amostras utilizadas no
ensaio.
Cadeira de escritório giratória com braços: Giratória operacional, no
mínimo do tipo B, com braços reguláveis em, no mínimo altura, conforme
ABNT NBR 13962/2018 com, no mínimo, espaldar baixo. Ajustes mínimos
para os movimentos independentes para altura do assento, rodízios de duplo
giro, giro de 360 graus do assento/encosto, altura dos braços, altura e
inclinação do assento e encosto de maneira independente. Encosto:
estruturado em chassi de polipropileno injetado com aletas de reforços
estruturais, estofamento em espuma flexível de poliuretano injetada moldada
com espessura média predominante de, no mínimo, 40 mm e dotado de
carenagem para contracapa do encosto injetada em polipropileno que deixe
inacessível e não aparente os pontos de fixação do extensor de encosto no
chassi do espaldar e que cubra o mesmo extensor, não deixando-o aparente
durante o curso operacional de ajuste vertical. Largura mínima do encosto de
440 mm, extensão vertical mínima do encosto de 400 mm, ajuste de altura do
encosto em no mínimo 5 pontos, com curso vertical mínimo de ajuste de 60
mm. Assento: estruturado em chassi de polipropileno injetado com aletas de
reforços estruturais ou em compensado multilaminado anatômico de
espessura mínima de 12 mm, estofamento em espuma flexível de poliuretano
injetada moldada com 40 mm de espessura mínima média predominante com
contracapa para o assento injetada em polipropileno que proteja todo o contra
assento e bordos. Fixação dos elementos ao chassi de assento através de
parafusos e porcas garras com rosca métrica sem uso de perfis de bordo
extrutuados em PVC. Largura mínima útil de 460 mm e profundidade de
superfície mínima de 450 mm.
Revestimento do assento e do encosto em tecido de poliéster tipo crepe
ou laminado sintético espalmado sobre malha de cor a definir de acordo
com a cartela do fabricante. Mecanismo: com furação universal com
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sistema de articulação do assento e encosto para ajuste de inclinação, de
forma independente, pelo sistema de contato permanente do encosto.
Perfazendo os eixos do mecanismo, há lâminas de atrito que formam o
conjunto de freio fricção, responsável pelas regulagens ergonômicas. Este
mecanismo proporciona, através de três alavancas, as funcionalidades de
inclinação de assento e encosto com acionamentos e travamentos em pontos
indefinidos, de maneira independente, e, ajuste de altura do assento através
de pistão à gás, além de ajuste de altura do encosto através de mecanismo do
tipo cremalheira, embutido na peça do junção do encosto. Coluna: coluna
para ajuste de altura e giro de 360° do assento à gás, com classificação de
qualidade e segurança mínimas conforme Classe 3 ou 4 da Norma EN DIN
16955/2017. Base de cinco patas injetadas em nylon com fibra de vidro, em
formato arcada ou arcado piramidal, com aletas de reforço na porção inferior
das patas e com anel metálico central. Rodízios: de duplo giro do tipo “W”
com eixo vertical de, no mínimo, 10 mm, com anel elástico metálico para
fixação do rodízio à base sem o uso de bucha plástica ou solda, diâmetro das
rodas de, no mínimo, 48 mm, com rodas duplas. Braços estruturados em
corpo de aço carbono ou resina de engenharia ou outro material que
comprovadamente suporte os ensaios da ABNT NBR 13962:2018, de cor
preta, com pintura eletrostática a pó em caso de aço carbono, carenagem
injetada em polipropileno, acionado por botão, com no mínimo 5 pontos de
regulagem em altura, apoia braços ergonômico e anatômico, injetado em
poliuretano texturizado de cor preta, dotado de alma de aço, com dimensões
nominais mínimas de 250 mm de comprimento por 80 mm de largura.
Certificações de evidência mínima da qualidade e compromisso
ambiental:
- Relatório de Ensaio emitido por Laboratório acreditado pela Cgcre/Inmetro
para todos os requisitos aplicáveis da ABNT NBR 13962:2018.
- Laudo Ergonômico em conformidade com requisitos da NR-17, Portaria
MTP 423/2021, emitido por Profissional competente. O Laudo contém
fotografias ou imagens, além de especificações e detalhamento que possam
oferecer, indubitavelmente, elementos de evidência para identificar que se
trata do mesmo produto ou produto de mesma família/linha de produção
ofertada. Não sendo laudo genéricos, sem identificação detalhada do produto
objeto da análise. Devidamente acompanhados da ART do serviço caso
emitidos por Engenheiro, com comprovante de quitação Guia e documento
CREA do Profissional, caso emitidos por Ergonomista, devidamente
acompanhados do Certificado ABERGO válido do Profissional e, caso seja
emitido por médico do trabalho, devidamente acompanhado do comprovante
de registro no CRM.
- Cadastro Técnico Federal para as Atividades Potencialmente Poluidoras do
IBAMA em nome do fabricante dentro do prazo de validade.
- Relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pela Cgcre/Inmetro
evidenciando tolerância dos elementos metálicos com solda à teste de
corrosão por exposição à névoa salina conforme ABNT NBR 8094:1983 ou
versão posterior da Norma para exposição mínima de 240 horas com
avaliações de corrosão conforme ABNT NBR ISO 4628-3:2015 e
empolamento da tinta conforme ABNT NBR 5841:2015, ou versões
posteriores dessas Normas, com fotografias das amostras utilizadas no
ensaio.
- Relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pela Cgcre/Inmetro
evidenciando que a aderência da camada de tinta eletrostática das partes
metálicas é de X0/Y0 ou Gr0 conforme ABNT NBR 11003 versão corrigida
de 2010 ou versão posterior da Norma, com fotografias das amostras
utilizadas no ensaio.
- Evidência de tolerância à perda de conforto (força de indentação) e
espessura da espuma do assento no limite de 10% para ambos aspectos
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através de ensaio de fadiga dinâmica da espuma, conforme relatório de
ensaio emitido por laboratório acreditado pela Gcre/Inmetro para ABNT
NBR 9177:2015 ou versão posterior da Norma, com fotografias das amostras
utilizadas no ensaio.
- Espuma cujo teor de cinzas seja de, no máximo, 1,0% conforme NBR
14961:2019 ou versão posterior da Norma, com fotografias das amostras
utilizadas no ensaio.
- Laudo de queima da espuma de poliuretano conforme ABNT NBR
9178:2022 ou versão posterior da Norma, com tolerância máxima de 100
mm/min para velocidade da queima, com fotografias das amostras utilizadas
no ensaio.
- Densidade mínima de 50 kg/m³ - método utilizado: ABNT NBR 8537/2015
ou versão posterior da Norma, com fotografias das amostras utilizadas no
ensaio.
- Resiliência mínima de 50% - método utilizado: ABNT NBR 8619/2015 ou
versão posterior da Norma, com fotografias das amostras utilizadas no
ensaio.
Cadeira de escritório giratória sem braços: Giratória operacional, no
mínimo do tipo B, sem braços, conforme ABNT NBR 13962/2018 com, no
mínimo, espaldar baixo. Ajustes mínimos para os movimentos independentes
para altura do assento, rodízios de duplo giro, giro de 360 graus do
assento/encosto e altura e inclinação do assento e encosto de maneira
independente. Encosto: estruturado em chassi de polipropileno injetado com
aletas de reforços estruturais, estofamento em espuma flexível de poliuretano
injetada moldada com espessura média predominante de, no mínimo, 40 mm
e dotado de carenagem para contracapa do encosto injetada em polipropileno
que deixe inacessível e não aparente os pontos de fixação do extensor de
encosto no chassi do espaldar e que cubra o mesmo extensor, não deixando-o
aparente durante o curso operacional de ajuste vertical. Largura mínima do
encosto de 440 mm, extensão vertical mínima do encosto de 400 mm, ajuste
de altura do encosto em no mínimo 5 pontos, com curso vertical mínimo de
ajuste de 60 mm. Assento: estruturado em chassi de polipropileno injetado
com aletas de reforços estruturais ou em compensado multilaminado
anatômico de espessura mínima de 12 mm, estofamento em espuma flexível
de poliuretano injetada moldada com 40 mm de espessura mínima média
predominante com contracapa para o assento injetada em polipropileno que
proteja todo o contra assento e bordos. Fixação dos elementos ao chassi de
assento através de parafusos e porcas garras com rosca métrica sem uso de
perfis de bordo extrutuados em PVC. Largura mínima útil de 460 mm e
profundidade de superfície mínima de 450 mm.
Revestimento do assento e do encosto em tecido de poliéster tipo crepe
ou laminado sintético espalmado sobre malha de cor a definir de acordo
com a cartela do fabricante. Mecanismo: com furação universal com
sistema de articulação do assento e encosto para ajuste de inclinação, de
forma independente, pelo sistema de contato permanente do encosto.
Perfazendo os eixos do mecanismo, há lâminas de atrito que formam o
conjunto de freio fricção, responsável pelas regulagens ergonômicas. Este
mecanismo proporciona, através de três alavancas, as funcionalidades de
inclinação de assento e encosto com acionamentos e travamentos em pontos
indefinidos, de maneira independente, e, ajuste de altura do assento através
de pistão à gás, além de ajuste de altura do encosto através de mecanismo do
tipo cremalheira, embutido na peça do junção do encosto. Coluna: coluna
para ajuste de altura e giro de 360° do assento à gás, com classificação de
qualidade e segurança mínimas conforme Classe 3 ou 4 da Norma EN DIN
16955/2017. Base de cinco patas injetadas em nylon com fibra de vidro, em
formato arcada ou arcado piramidal, com aletas de reforço na porção inferior
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das patas e com anel metálico central. Rodízios: de duplo giro do tipo “W”
com eixo vertical de, no mínimo, 10 mm, com anel elástico metálico para
fixação do rodízio à base sem o uso de bucha plástica ou solda, diâmetro das
rodas de, no mínimo, 48 mm, com rodas duplas.
Certificações de evidência mínima da qualidade e compromisso
ambiental:
- Relatório de Ensaio emitido por Laboratório acreditado pela Cgcre/Inmetro
para todos os requisitos aplicáveis da ABNT NBR 13962:2018.
- Laudo Ergonômico em conformidade com requisitos da NR-17, Portaria
MTP 423/2021, emitido por Profissional competente. O Laudo contém
fotografias ou imagens, além de especificações e detalhamento que possam
oferecer, indubitavelmente, elementos de evidência para identificar que se
trata do mesmo produto ou produto de mesma família/linha de produção
ofertada. Não sendo laudo genéricos, sem identificação detalhada do produto
objeto da análise. Devidamente acompanhados da ART do serviço caso
emitidos por Engenheiro, com comprovante de quitação Guia e documento
CREA do Profissional, caso emitidos por Ergonomista, devidamente
acompanhados do Certificado ABERGO válido do Profissional e, caso seja
emitido por médico do trabalho, devidamente acompanhado do comprovante
de registro no CRM.
- Cadastro Técnico Federal para as Atividades Potencialmente Poluidoras do
IBAMA em nome do fabricante dentro do prazo de validade.
- Relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pela Cgcre/Inmetro
evidenciando tolerância dos elementos metálicos com solda à teste de
corrosão por exposição à névoa salina conforme ABNT NBR 8094:1983 ou
versão posterior da Norma para exposição mínima de 240 horas com
avaliações de corrosão conforme ABNT NBR ISO 4628-3:2015 e
empolamento da tinta conforme ABNT NBR 5841:2015, ou versões
posteriores dessas Normas, com fotografias das amostras utilizadas no
ensaio.
- Relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pela Cgcre/Inmetro
evidenciando que a aderência da camada de tinta eletrostática das partes
metálicas é de X0/Y0 ou Gr0 conforme ABNT NBR 11003 versão corrigida
de 2010 ou versão posterior da Norma, com fotografias das amostras
utilizadas no ensaio.
- Evidência de tolerância à perda de conforto (força de indentação) e
espessura da espuma do assento no limite de 10% para ambos aspectos
através de ensaio de fadiga dinâmica da espuma, conforme relatório de
ensaio emitido por laboratório acreditado pela Gcre/Inmetro para ABNT
NBR 9177:2015 ou versão posterior da Norma, com fotografias das amostras
utilizadas no ensaio.
- Espuma cujo teor de cinzas seja de, no máximo, 1,0% conforme NBR
14961:2019 ou versão posterior da Norma, com fotografias das amostras
utilizadas no ensaio.
- Laudo de queima da espuma de poliuretano conforme ABNT NBR
9178:2022 ou versão posterior da Norma, com tolerância máxima de 100
mm/min para velocidade da queima, com fotografias das amostras utilizadas
no ensaio.
- Densidade mínima de 50 kg/m³ - método utilizado: ABNT NBR 8537/2015
ou versão posterior da Norma, com fotografias das amostras utilizadas no
ensaio.
- Resiliência mínima de 50% - método utilizado: ABNT NBR 8619/2015 ou
versão posterior da Norma, com fotografias das amostras utilizadas no
ensaio.
CADEIRA GIRATÓRIA TIPO PRESIDENTE: 1. ASSENTO 1.1
ESPUMA DO ASSENTO Assento manufaturado a partir de espumas 1 PRETO
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flexíveis de poliuretano injetadas (moldadas), com característica de pouca ou
nenhuma conformação na base do assento para garantir alternância postural e
borda frontal arredondada para não prejudicar a circulação sanguínea dos
membros inferiores do usuário, (em consonância com disposto no item
17.3.3, alíneas b) e c) da Norma Regulamentadora nº 17 do Ministério do
Trabalho e Emprego, regulamentada pela Portaria nº 3.751, de 1990).
Assento: largura entre 460 e 480 mm e profundidade de superfície entre 450
e 470 mm, espessura média predominante da espuma de: 40 mm. 1.2
COMPENSADO ESTRUTURAL DO ASSENTO Assento estruturado em
compensado multilaminado, resinado e prensado, a partir de madeiras
oriundas de manejos sustentáveis, apresentando lâminas com espessura
máxima de 1,5 mm cada, implicando em uma espessura do compensado de
12 mm. 1.3 CONTRA CAPA DO ASSENTO Contra capa injetada em
polipropileno copolímero para assento, com espessura mínima predominante
de 2,0 mm, dotada de raios de nas quatro intersecções que formam os cantos
da peça, apresentando 04 orifícios guias com pinos de encaixe por pressão,
para fixação da contra capa ao compensado estrutural, além de possuir
ressaltos moldados na matriz de injeção em cada orifício para fixação dos
mecanismos e braços. A contra capa injetada em polipropileno para assento
possui, em sua porção traseira, um acabamento em “U” invertido, à partir de
dois rebaixos criados no projeto da matriz de injeção, com abertura
horizontal, no plano transversal, mínima de 140 mm e, vertical de 55 mm,
medidas desprezando os raios das bordas inferiores, que são de 5 mm. Tal
acabamento permite excelente integral estética entre o mecanismo e o
conjunto de assento da cadeira. 2 ENCOSTO 2.1 ESPUMA DO ENCOSTO
Encosto do tipo espaldar médio, de formato orgânico, manufaturado em
espuma flexível de poliuretano injetada, tipo HR, isenta de CFC
apresentando conformação anatômica para apoio da região lombar do usuário
(em consonância com disposto no item 17.3.3, alínea d) da Norma
Regulamentadora nº 17 do Ministério do Trabalho e Emprego,
regulamentada pela Portaria nº 3.751, de 1990, apresentando raio de
curvatura transversal de, no mínimo, 400 mm, além de curvatura
longitudinal, para perfeita acomodação das costas do usuário. Além dessas
características de anatomia, a espuma deverá apresentar as mesmas
características físicas e mecânicas especificadas para a espuma de assento.
Aspectos dimensionais mínimos da espuma de encosto: Largura: entre 440 e
460 mm. Extensão vertical: entre 450 e 470 mm. Espessura média
predominante: 40 mm. 2.2 ESTRUTURAL DO ENCOSTO Encosto
estruturado em peça injetada em termoplástico de alto desempenho,
polipropileno copolímero, 100% reciclável, dotada de 04 posições, no
mínimo, para ixação da contra capa por meio de encaixe sobre pressão.
Alojamento para fixação da lâmina de junção do encosto por meio de, no
mínimo, 04 pontos, dotados de porcas de garra cravadas pela parte internado
estrutural. Todas as fixações internas não aparentes para o lado externo do
encosto, ou seja, a fixação de dá pela porção interna do encosto e um contra
capa injetada em termoplástica oferece blindagem e acabamento para a
porção externa. Não se utiliza de grampos ou perfis ou mesmo parafusos auto
atarrachantes para fixação da contra capa no estrutural. A própria contra
capa, com seus elementos de encaixe sob pressão (04, no mínimo), é auto
suficiente para plena fixação ao chassi estrutural do encosto. 2.3 CONTRA
CAPA DO ENCOSTO Carenagem para contra encosto injetada em
polipropileno copolímero, dispensado o uso de perfis de borda para
acabamento e proteção, apresentando textura em sua superfície externa,
dotada de quatro pontos para fixação ao estrutural, no mínimo, por meio de
encaixe sob pressão. Tal carenagem de contra assento apresenta espessura
mínima predominante de 3,0 mm e possui raios nos quatro cantos da peça. 3
PEÇA DE JUNÇÃO REGULÁVEL DO ENCOSTO AO MECANISMO
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Junção do encosto ao assento executada através de chapa de aço carbono
com espessura mínima de 6,35 mm e largura de 73 mm, com vinco interno,
do tipo lâmina com tratamento de superfície por pintura à pó, por meio do
processo de deposição eletrostática, passando pelos processos de desengraxe,
estabilização, tratamento anti ferruginoso e posterior secagem em estufa à
200 – 250 ºC. Lâmina do tipo up n’ down, com sistema de ajuste vertical
através de cremalheira, sem necessidade de acionamentos de botões ou
manípulos, sistema de cremalheira executado através de duas peças injetadas
em nylon com fibra de vidro (poliamida), uma mola tipo “U” com diâmetro
mínimo do aço de 1,9 mm e chapa de aço estampada com dobras para
reforço e espessura mínima de 1,9 mm com tratamento de superfície através
de pintura à pó, tal sistema permite o ajuste do encosto em 06 pontos
distintos.Acabamento e proteção da lâmina de junção do encosto executada
através de carenagem plástica, manufaturada em 02 partes, uma dianteira e
uma traseira, que sem encaixam, através de dois pontos de fixação
superiores, dois inferiores e vários agentes de fixação dispostos na porção do
encosto, formando uma capa única em formato de ‘L. 4 MECANISMO
COM INCLINAÇÃO REGULÁVEL Mecanismo com flange universal (160
x 200 e 125 x 125 mm) confeccionada tipo "U" com chapa da plataforma de
assento com espessura mínima de 2,65 mm, com conificação para receptação
do curso do pistão através de cone Morse. Assento com inclinação fixa entre
0 º e -7º, com ajuste milimétrico de altura do assento, acionado por meio de
alavanca excêntrica, com manípulo ergonômico injetado em termoplástico
polipropileno copolímero cuja largura, na porção que permite a empunhadura
por parte do usuário, seja de 55 mm. Sistema de articulação do encosto para
ajuste de inclinação, à partir de dois eixos transversais de aço carbono
maciço cilíndrico, tensionados por uma mola helicoidal cujo diâmetro do fio
é de 5 mm, responsável pelo sistema de contato permanente do encosto.
Perfazendo os dois eixos do mecanismo, há dez lâminas de atrito que
formam o conjunto de freio fricção, responsável pela frenagem do encosto
quando o usuário aciona a alavanca para esta finalidade, tal alavanca, possui
as mesmas características ergonômicas e dimensionais citadas para a
alavanca de ajuste de altura do assento. 5 PISTÃO À GÁS Ajuste
milimétrico de altura do assento por meio de acionamento de pistão à gás,
com classificação de desempenho no mínimo em conformidade com classe
03, de acordo com Norma Internacional DIN 4550, com curso mínimo de
ajuste vertical de 100 mm, diâmetro de curso de 28 mm, com conificação
superior de 1º 26’ 16” para acoplamento através de cone Morse ao
mecanismo e conificação inferior para acoplamento à base de cinco patas,
alojamento cilíndrico para o curso manufaturado em chapa de aço carbono
com aplicação de pintura epóxi pó, com bucha interna injetada em
termoplástico de alto desempenho, provida de componentes internos que
permitam suave deslizamento e minimização de ruídos para a movimentação
de 360º do dispositivo. 6- TELESCÓPIO DE ACABAMENTO Capa
telescópica de acabamento e proteção do pistão a gás, manufaturada em
termoplástico copolímero, injetado em alta pressão ou por meio de sopro
(blow molding process), de três elementos (estágios). Tal peça é importante
componente para proteção contra partículas que possam atrapalhar o bom
funcionamento do pistão, bem como elemento estético da base, para
acabamento da coluna e do curso do pistão. 6 BASE INJETADA EM
POLIAMIDA NYLON Base giratória arcada de cinco hastes em material
injetado a base de nylon com fibra de vidro e cônico central com anel de
metálico de contensão mecânica. A base apresenta diâmetro externo mínimo
total de 690 mm, com altura da
superfície superior na região do cônico central de alojamento do pistão em
relação ao plano obtido a partir da superfície inferior das patas de, no
mínimo, 90 mm, medida esta aferida desprezando os rodízios, raio da pata
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mínimo de 320 mm, em conformidade dimensional com preconizado pela
Norma ABNT NBR 13962/06 para este quesito bem como apresenta
conformidade com os requisitos de ponto de estabilidade e número de apoios,
preconizados pela mesma Norma Técnica. Cada pata, em sua porção inferior,
possui reforços, provendo maior resistência mecânica à peça. 7 RODÍZIOS
DE DUPLO GIRO COM PISTAS EM NYLON Para cada pata da base supra
especificada, em sua terminação, acoplar-se-á um rodízio de duplo giro de
cor preta com
banda de rodagem rígida, para uso em carpete. Pino de alojamento à base
cilíndrico, produzido em aço ABNT 1010/1020 zincado, com 11 mm de
diâmetro no mínimo e anel metálico para fixação à base sem a utilização de
buchas plásticas com diâmetro de roda de, no mínimo, 49 mm. Tal rodízio é
classificado como tio “H” pela ABNT NBR 13962/06, e apresenta distância
mínima entre o ponto de apoio da roda e o eixo de giro do rodízio de 18 mm,
no mínimo, além de 7 mm para largura mínima da superfície de rolamento,
bem como 1,5 mm para raios mínimos, interno e externo. Tais rodízios
apresentam distância entre rodas entre 15 e 22 mm, são manufaturados em
termoplásticos de alto desempenho, com pino de alojamento à base
cilíndrico, produzido em aço ABNT 1010/1020 zincado, com 11 mm de
diâmetro no mínimo e anel metálico para fixação à base sem a utilização de
buchas plásticas. 8 BRAÇOS REGULÁVEIS Apoia braços com altura
ajustável por meio de acionamento de botão de pressão por mola localizado
na parte lateral do corpo estrutural do braço, que é confeccionado em chapa
de aço carbono com espessura mínima de 4,76 mm (3/16”), com vinco que
proporciona maior resistência mecânica, com pintura a pó pelo processo de
deposição eletrostática passando pelo processo de desengraxe, estabilização,
tratamento anti ferruginoso e cura em estufa a 250o C. Carenagem de
acabamento e proteção em polipropileno injetado na cor preta assim como o
apoio de braço, com dimensões mínimas de 85 mm de largura por 250 mm
de comprimento.
GAVETEIRO VOLANTE 3 GAVETAS: Confeccionado em chapa de aço
#26(0,45mm) MDP 15 mm e MDP 25mm com 3 gavetas sendo 1 destinada a
pastas suspensas, puxadores em PVC, gavetas com deslizamento por
carrinho telescópio e 4 rodízios 2 com travas e 2 sem travas. Tampo:
Confeccionado em MDP BP (25mm) (Partículas de Média Densidade)
fabricado através de partículas de madeira com resinas sintéticas (Ureia
Formol),revestido por ambas as faces por uma folha celulósica decorativa
banhada em solução melamínica fixada através de um processo de prensa de
baixa pressão medindo: 25mm(E) x 409mm(L) x 469mm(P), com
acabamento em fita em PVC (Poliestireno) com 2mm espessura com bordas
aparentes encabeçadas. Laterais: Em chapa de aço#26(0,45mm) nas medidas
564mm(L) x 548mm(A) tendo na vertical 2 dobras sendo a 1ª a 13mm com
90º, a 2ª a 530mm com 90º e termina com 13mm, e na horizontal 6 dobras
seno a 1ª a 10mm com 180º a 2ª a 13mm com 90º, a 3ª a 13mm com 90º, a 4ª
a 510mm com 90º a 5ª a 13mm com 90º a 6ª a 13mm com 180º e termina
com 10mm. Travessas para travamento: Confeccionada em chapa de aço #20
(0,90mm) tipo um com estampas para travamento juntos as laterais , sendo 2
superiores (frontal/trazeira) e duas inferiores (frontal/trazeira) nas medidas
horizontais 402mm(L) x 60mm(A) e na vertical 107mm(A) x 41mm(L)
Gavetas: 3 corpo gavetas confeccionado em aço na chapa # 26(0,45mm)
frentes das gavetas em MDP BP 15mm (Partículas de Média Densidade)
fabricado através de partículas de madeira com resinas sintéticas (Ureia
Formol), revestido por ambas as faces por uma folha celulósica decorativa
banhada em solução melamínica fixada através de um processo de prensa de
baixa pressão medindo: 2 - Gavetas superior com frentes medindo :
90mm(A) x 365mm(L) x 15mm(E), corpo na medida 62mm(A) x 340mm(L)
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x 404mm(P) com deslizamento por trilho corrediça com roldanas em nylon
fixadas por rebites com rosca conexa M4 ZA e parafusos M4 X 10MM. 1 –
Gaveta inferior Grande com frentes medindo: 282mm(A) x 365mm(L) x
15mm(E), corpo na medida 62mm(A) x 340mm(L) x 404mm(P) com
deslizamento por com suporte para armazenagem de pastas suspensas,
desliza por trilho corrediça D3531 de 400mm com esferas de aço. Fechadura
cilíndrica Tipo Yale - com sistema articulado contendo 2 chaves. Puxador em
Poliestireno (Plástico de alto impacto derivado do petróleo) tipo concha.
Acompanha 4 rodízios sendo 2 sem travamento e 2 frontais com travamento,
confeccionados em poliestireno podendo ser na cor preta. ACABAMENTO
Tratamento anti-corrosivo por um processo de nanotecnologia e pintura
eletrostática a pó (tinta Hibrida) com camada de 30 a 40 mícrons com
secagem em estufa a 240 °C. Processo com rigoroso controle de qualidade
analisado por um laboratório certificado pelo INMETRO atendendo as
normas da NBR 8094:1983 " Material metálico revestido e não revestido a
corrosão por exposição a Névoa Salina", onde é feito ensaio de corrosão
acelerada com névoa salina por 500hrs segundo a norma NBR 5770, Pintura
eletrostática controlada por Reciprocador, tornando à aplicação uniforme.
DIMENSÕES ALTURA LARGURA PROFUNDIDADE
Externas 635mm 412mm 472m
GAVETEIRO VOLANTE 3 GAVETAS: Confeccionado em chapa de aço
#26(0,45mm) MDP 15 mm e MDP 25mm com 3 gavetas sendo 1 destinada a
pastas suspensas, puxadores em PVC, gavetas com deslizamento por
carrinho telescópio e 4 rodízios 2 com travas e 2 sem travas. Tampo:
Confeccionado em MDP BP (25mm) (Partículas de Média Densidade)
fabricado através de partículas de madeira com resinas sintéticas (Ureia
Formol),revestido por ambas as faces por uma folha celulósica decorativa
banhada em solução melamínica fixada através de um processo de prensa de
baixa pressão medindo: 25mm(E) x 409mm(L) x 469mm(P), com
acabamento em fita em PVC (Poliestireno) com 2mm espessura com bordas
aparentes encabeçadas. Laterais: Em chapa de aço#26(0,45mm) nas medidas
564mm(L) x 548mm(A) tendo na vertical 2 dobras sendo a 1ª a 13mm com
90º, a 2ª a 530mm com 90º e termina com 13mm, e na horizontal 6 dobras
seno a 1ª a 10mm com 180º a 2ª a 13mm com 90º, a 3ª a 13mm com 90º, a 4ª
a 510mm com 90º a 5ª a 13mm com 90º a 6ª a 13mm com 180º e termina
com 10mm. Travessas para travamento: Confeccionada em chapa de aço #20
(0,90mm) tipo um com estampas para travamento juntos as laterais , sendo 2
superiores (frontal/trazeira) e duas inferiores (frontal/trazeira) nas medidas
horizontais 402mm(L) x 60mm(A) e na vertical 107mm(A) x 41mm(L)
Gavetas: 3 corpo gavetas confeccionado em aço na chapa # 26(0,45mm)
frentes das gavetas em MDP BP 15mm (Partículas de Média Densidade)
fabricado através de partículas de madeira com resinas sintéticas (Ureia
Formol), revestido por ambas as faces por uma folha celulósica decorativa
banhada em solução melamínica fixada através de um processo de prensa de
baixa pressão medindo: 2 - Gavetas superior com frentes medindo :
90mm(A) x 365mm(L) x 15mm(E), corpo na medida 62mm(A) x 340mm(L)
x 404mm(P) com deslizamento por trilho corrediça com roldanas em nylon
fixadas por rebites com rosca conexa M4 ZA e parafusos M4 X 10MM. 1 –
Gaveta inferior Grande com frentes medindo: 282mm(A) x 365mm(L) x
15mm(E), corpo na medida 62mm(A) x 340mm(L) x 404mm(P) com
deslizamento por com suporte para armazenagem de pastas suspensas,
desliza por trilho corrediça D3531 de 400mm com esferas de aço. Fechadura
cilíndrica Tipo Yale - com sistema articulado contendo 2 chaves. Puxador em
Poliestireno (Plástico de alto impacto derivado do petróleo) tipo concha.
Acompanha 4 rodízios sendo 2 sem travamento e 2 frontais com travamento,
confeccionados em poliestireno podendo ser na cor preta. ACABAMENTO
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Tratamento anti-corrosivo por um processo de nanotecnologia e pintura
eletrostática a pó (tinta Hibrida) com camada de 30 a 40 mícrons com
secagem em estufa a 240 °C. Processo com rigoroso controle de qualidade
analisado por um laboratório certificado pelo INMETRO atendendo as
normas da NBR 8094:1983 " Material metálico revestido e não revestido a
corrosão por exposição a Névoa Salina", onde é feito ensaio de corrosão
acelerada com névoa salina por 500hrs segundo a norma NBR 5770, Pintura
eletrostática controlada por Reciprocador, tornando à aplicação uniforme.
DIMENSÕES ALTURA LARGURA PROFUNDIDADE
Externas 635mm 412mm 472m
LONGRINA 3 LUGARES COR PRETA: Cadeira Corporativa disposta
em assentos múltiplos, tipo longarina, não sendo fixos ao piso, com
possibilidade de montagem com 03 lugares, sendo as demais características
dimensionais, físicas e construtivas descritas a SEGUIR: Encosto:
estruturado em chassi de polipropileno injetado com aletas de reforços
estruturais, estofamento em espuma flexível de poliuretano injetada moldada
com espessura média predominante de, no mínimo, 35 mm e dotado de
carenagem para contra capa do encosto injetada em polipropileno que deixe
inacessível e não aparente os pontos de fixação do extensor de encosto no
chassi do espaldar e que cubra o mesmo extensor, não deixando-o aparente.
Largura mínima do encosto de 400 mm, extensão vertical mínima do encosto
de 350 mm. Assento: estruturado em chassi de polipropileno injetado com
aletas de reforços estruturais ou em compensado multilaminado anatômico
de espessura mínima de 12 mm, estofamento em espuma flexível de
poliuretano injetada moldada com 40 mm de espessura mínima média
predominante com contra capa para o assento injetada em polipropileno que
proteja todo o contra assento e bordos. Fixação dos elementos ao chassi de
assento através de parafusos e porcas garras com rosca métrica. Não será
tolerado o uso de perfil de bordos de PVC para acabamento e ou fixação da
contra capa de assento. Revestimento do assento em tecido tipo crepe, em
poliéster, em cor a definir de acordo com a cartela do fabricante. Largura e
profundidade de superfície mínimas de 460 mm. Suporte de junção do
encosto: em aço tubular elíptico ou oblongo ou retangular com reforço
cilíndrico interno, fixação na estrutura metálica da viga ou flange (e não
direto no assento), pintura eletrostática a pó e carenagem plástica fixada com
parafuso frontal ao suporte metálico para que permaneça firme enquanto
ocorrem as movimentações ao longo do uso do móvel. Viga de sustentação
dos assentos : Flange universal confeccionada em chapa de aço carbono
ABNT 1010/1020 com espessura mínima de 2,25 mm, com vincos e
conformações que melhoram seu desempenho mecânico, para função de
plataforma de sustentação dos assentos e fixação da haste tubular de
estruturação dos encostos. Assento com inclinação fixa entre 0o e -7o.
Flange universal ligada ao tubo transversal de sustentação dos assentos
através de abraçadeira em formato de “U”, manufaturada à partir de chapa de
aço de espessura mínima de 3/16”, sem utilização de solda, apresentando, no
mínimo, medida entre centros de 500 mm entre as flanges. Tubo transversal
de sustentação dos assentos de formato retangular, cuja medida de altura
mínima da viga é de 50 mm com espessura de parede mínima de 1,50 com as
extremidades seladas por meio de tampões injetados em polipropileno ou
chapas de aço soldas com acabamento se modo a não permitir escórias, nem
volumes e tampouco respingos de solda. Dispõe de segmentos de tubos de
aço de seção circular fundidos em suas porções inferiores pelo processo
Metal Inert Gas para fixação por meio de cone Morse dos pés da longarina
(bases). Bases para longarina Bases da longarina em formato de “T”
invertido, sendo a haste vertical de interligação da base horizontal ao tubo
transversal de sustentação dos assentos, manufaturada em tubo de seção
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circular, elíptica, retangular ou oblonga, de dimensão mínima de lado de 50
mm, conificada em sua porção superior para encaixe nas esperas circulares
conificadas da viga, permitindo facilidade de troca em eventuais casos de
manutenção. Base horizontal da longarina em aço com carenagem plástica
injetada em PP e sapatas plásticas para atrito com o piso que permitam
regulagem de altura para ajustar possíveis desnivelamentos do piso.
MESA COMPLEMENTO: Mesa auxiliar com tampo 25mm maçico com
sua medida total de 750mm (A) x 900mm (L) x 450mm (P) com acabamento
em fita em PVC (Poliestireno) com 1mm espessura com bordas aparentes
encabeçadas. Tampos das mesas: Tampos MDP25mm (Partículas de Média
Densidade) fabricado através de partículas de madeira com resinas sintéticas
(Ureia Formol),
revestido por ambas as faces por uma folha celulósica decorativa banhada em
solução melamínica fixada através de um processo de prensa de baixa
pressão medindo: 900mm(L) x 450mm(P) x 40mm (E), com acabamento em
fita em PVC (Poliestireno) com 1mm espessura com bordas aparentes
encabeçadas. Retaguarda das mesas: Confeccionado em MDP BP (15mm)
(Partículas de Média Densidade) fabricado através de partículas de madeira
com resinas sintéticas (Ureia Formol), revestido por ambas as faces por uma
folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada através de
um processo de prensa de baixa pressão medindo: 659mm (L) x 250mm (P)
x 15mm (E). Fixada ao tampo e aos pés utilizando sistema girofix com
castanhas de 15mm e pinos 6mm com rosca soberba. Pé da mesa.
Confeccionado em MDP BP (25mm) (Partículas de Média Densidade)
fabricado através de partículas de madeira com resinas sintéticas (Ureia
Formol), revestido por ambas as faces por uma folha celulósica decorativa
banhada em solução melamínica fixada através de um processo de prensa de
baixa pressão medindo 680mm(A) x 600mm(L) x 25mm(E), com 2
espaçadores injetados em poliestireno com pintura metalizada na medida de
15mm(A) x 50mm(L) x 15mm(P) utilizados como arremate de acabamento
entre tampo e pés, ponteira tipo Octogonal com espessura de (5mm)de
poliestireno (Plástico de Alto Impacto) que permite a regulagem quando há
desnível do piso facilitando assim o manuseio do produto, fixado ao tampo
utilizando sistema girofix com castanhas de 15mm e pinos 6mm com rosca
soberba.
DIMENSÕES: ALTURA LARGURA PROFUNDIDADE
750mm 900mm 450mm
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MESA DE ESCRITÓRIO: Mesa com tampo de 25mm com sua medida
total de com acabamento em fita em PVC (Poliestireno) com 2mm espessura
com bordas aparentes encabeçadas. Tampos das mesas: Tampo em
MDP25mm (Partículas de Média Densidade) fabricado através de partículas
de madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol), revestido por ambas as
faces por uma folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica
fixada através de um processo de prensa de baixa pressão com acabamento
em fita em PVC (Poliestireno) com 2mm espessura com bordas aparentes
encabeçadas. Retaguarda das mesas: Confeccionado em MDP BP (15mm)
(Partículas de Média Densidade) fabricado através de partículas de madeira
com resinas sintéticas (Ureia Formol), revestido por ambas as faces por uma
folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada através de
um processo de prensa de baixa pressão medindo fixada ao tampo e aos pés
utilizando sistema girofix com castanhas de 15mm e pinos 6mm com rosca
soberba. Pés da mesa. Confeccionado em MDP BP (25mm) (Partículas de
Média Densidade) fabricado através de partículas de madeira com resinas
sintéticas (Ureia Formol), revestido por ambas as faces por uma folha
celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada através de um
processo de prensa de baixa pressão com 2 espaçadores injetados em

10 CINZA CRISTAL



36 / 49

poliestireno com pintura metalizada na medida de 15mm(A) x 50mm(L) x
15mm(P) utilizados como arremate de acabamento entre tampo e pés,
ponteira tipo Octogonal com espessura de (5mm)de poliestireno (Plástico de
Alto Impacto) que permite a regulagem quando há desnível do piso
facilitando assim o manuseio do produto, fixado ao tampo utilizando sistema
girofix com castanhas de 15mm e pinos 6mm com rosca soberba.
MEDIDAS 1200mm(L)x600mm(P)x750mm(A)
MESA DE ESCRITÓRIO: Mesa com tampo de 25mm com sua medida
total de com acabamento em fita em PVC (Poliestireno) com 2mm espessura
com bordas aparentes encabeçadas. Tampos das mesas: Tampo em
MDP25mm (Partículas de Média Densidade) fabricado através de partículas
de madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol), revestido por ambas as
faces por uma folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica
fixada através de um processo de prensa de baixa pressão com acabamento
em fita em PVC (Poliestireno) com 2mm espessura com bordas aparentes
encabeçadas. Retaguarda das mesas: Confeccionado em MDP BP (15mm)
(Partículas de Média Densidade) fabricado através de partículas de madeira
com resinas sintéticas (Ureia Formol), revestido por ambas as faces por uma
folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada através de
um processo de prensa de baixa pressão medindo fixada ao tampo e aos pés
utilizando sistema girofix com castanhas de 15mm e pinos 6mm com rosca
soberba. Pés da mesa. Confeccionado em MDP BP (25mm) (Partículas de
Média Densidade) fabricado através de partículas de madeira com resinas
sintéticas (Ureia Formol), revestido por ambas as faces por uma folha
celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada através de um
processo de prensa de baixa pressão com 2 espaçadores injetados em
poliestireno com pintura metalizada na medida de 15mm(A) x 50mm(L) x
15mm(P) utilizados como arremate de acabamento entre tampo e pés,
ponteira tipo Octogonal com espessura de (5mm)de poliestireno (Plástico de
Alto Impacto) que permite a regulagem quando há desnível do piso
facilitando assim o manuseio do produto, fixado ao tampo utilizando sistema
girofix com castanhas de 15mm e pinos 6mm com rosca soberba.
MEDIDAS 1200mm(L)x600mm(P)x750mm(A)
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MESA DE ESCRITÓRIO: Mesa com tampo de 25mm com sua medida
total de com acabamento em fita em PVC (Poliestireno) com 2mm espessura
com bordas aparentes encabeçadas. Tampos das mesas: Tampo em
MDP25mm (Partículas de Média Densidade) fabricado através de partículas
de madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol), revestido por ambas as
faces por uma folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica
fixada através de um processo de prensa de baixa pressão com acabamento
em fita em PVC (Poliestireno) com 2mm espessura com bordas aparentes
encabeçadas. Retaguarda das mesas: Confeccionado em MDP BP (15mm)
(Partículas de Média Densidade) fabricado através de partículas de madeira
com resinas sintéticas (Ureia Formol), revestido por ambas as faces por uma
folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada através de
um processo de prensa de baixa pressão medindo fixada ao tampo e aos pés
utilizando sistema girofix com castanhas de 15mm e pinos 6mm com rosca
soberba. Pés da mesa. Confeccionado em MDP BP (25mm) (Partículas de
Média Densidade) fabricado através de partículas de madeira com resinas
sintéticas (Ureia Formol), revestido por ambas as faces por uma folha
celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada através de um
processo de prensa de baixa pressão com 2 espaçadores injetados em
poliestireno com pintura metalizada na medida de 15mm(A) x 50mm(L) x
15mm(P) utilizados como arremate de acabamento entre tampo e pés,
ponteira tipo Octogonal com espessura de (5mm)de poliestireno (Plástico de
Alto Impacto) que permite a regulagem quando há desnível do piso
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facilitando assim o manuseio do produto, fixado ao tampo utilizando sistema
girofix com castanhas de 15mm e pinos 6mm com rosca soberba.
MEDIDAS 1500mm(L)x600mm(P)x750mm(A)
MESA REFEITÓRIO 6 LUGARES FIXOS: Tampo: Em MDP
25mm,com cantos arredondados e acabamento em fita de borda PVC 2mm.
Bancos: Com ø28cm em MDP 25mm,acabamento em fita de borda PVC
2mm.
Estrutura: Confeccionado em metalon retangular 50x30 e 20x30 na estrutura
e,redondo ø3" nas banquetas.
DIMENSÕES: LARGURA 180mm X PROFUNDIDADE 80mm X
ALTURA 75mm

1 CINZA CRISTAL

MESA REUNIÃO REDONDA: Tampo: Confeccionado em MDP BP
(25mm) (Partículas de Média Densidade) fabricado através de partículas de
madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol), revestido por ambas as faces
por uma folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada
através de um processo de prensa de baixa pressão com acabamento em fita
em PVC (poliestireno) de 2mm espessura nas bordas. Pé Painel:
Confeccionados em MDP BP (25mm) (Partículas de Média Densidade)
fabricado através de partículas de madeira com resinas sintéticas (Ureia
Formol), revestido por ambas as faces por uma folha celulósica decorativa
banhada em solução melamínica fixada através de um processo de prensa de
baixa pressão, com acabamento em fita em PVC (poliestireno) de 2mm
espessura com bordas aparentes encabecadas, fixados ao tampo através de
castanhas e pinos Girofix em sistema de pé cruzado com sobreposição de
encaixe.
Ponteiras: Sapata tipo "U" em Aco chapa #20(0,90mm) com ponteira
regulável tipo octogonal em poliestireno (Plástico de Alto Impacto) derivado
do petróleo possibilitando a regulagem quando houver desnível de piso, nas
dimensões 750mm(A) × 1100mm diâmetro.
DIMENSOES: ALTURA 750mm, LARGURA 1100mm
PROFUNDIDADE 1100mm
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MESA REUNIÃO REDONDA: Tampo: Confeccionado em MDP BP
(25mm) (Partículas de Média Densidade) fabricado através de partículas de
madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol), revestido por ambas as faces
por uma folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada
através de um processo de prensa de baixa pressão com acabamento em fita
em PVC (poliestireno) de 2mm espessura nas bordas. Pé Painel:
Confeccionados em MDP BP (25mm) (Partículas de Média Densidade)
fabricado através de partículas de madeira com resinas sintéticas (Ureia
Formol), revestido por ambas as faces por uma folha celulósica decorativa
banhada em solução melamínica fixada através de um processo de prensa de
baixa pressão, com acabamento em fita em PVC (poliestireno) de 2mm
espessura com bordas aparentes encabecadas, fixados ao tampo através de
castanhas e pinos Girofix em sistema de pé cruzado com sobreposição de
encaixe.
Ponteiras: Sapata tipo "U" em Aco chapa #20(0,90mm) com ponteira
regulável tipo octogonal em poliestireno (Plástico de Alto Impacto) derivado
do petróleo possibilitando a regulagem quando houver desnível de piso, nas
dimensões 750mm(A) × 1100mm diâmetro.
DIMENSOES: ALTURA 750mm, LARGURA 1100mm
PROFUNDIDADE 1100mm
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Painel Divisor Central – Painel: Confeccionado em MDP BP (15mm)
(Partículas de Média Densidade) fabricado através de partículas de madeira
com resinas sintéticas (Ureia Formol),revestido por ambas as faces por uma
folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada através de
um processo de prensa de baixa pressão medindo 300mm(A) x 1184mm(L) x
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15mm (E) com acabamento em fita PVC(poliestireno) com (0,45mm) de
espessura. Assessórios: contém 02 chapas metálicas e parafusos 4,5x14 CAB
PANELA PHS JFX.
Dimensões totais:......... Alt.......................Larg...........................ESP.
...................................(350mm)..............(1200mm)....................(15mm)
ROUPEIRO DE AÇO COM 12 PORTAS COM VARÃO -
Características: Roupeiro de aço confeccionado em chapa de aço # 26
(0,45mm) totalmente montável com travas invertidas tipo unha de gato que
dispensa a utilização de parafusos, possui 3 vão com 12 portas sobrepostas
em aço chapa #26 (0,45mm) com encaixe total por dentro do vão, composto
por 1 módulo inicial e 2 complementos.
LATERAIS: confeccionadas em chapa de aço # 26 (0,45mm) nas medidas de
1850mm(A) x 400mm(P) com 9 travas de cada lado tipo garras para fixação
das prateleiras, lateral esquerda com 4 dobras sendo a 1ª a 14mm com 90°, a
2ª a 14mm com 90°, a 3ª a 25mm com 90°, 4ª a 400mm com 178° em curva e
lateral direita com 3 dobras sendo 1ª a 10mm com 45°, a 2ª a 25mm com 90°
a 3ª a 400mm com 178° em curva. RETAGUARDAS: confeccionadas em
chapa de aço # 26 (0,45mm) nas medidas de 1850mm(A) x 345mm(L) sendo
que em sentido horizontal tem 2 dobras, a 1ª a 30mm com 180°, a 2ª a
345mm com 180° e termina com 30mm, com sistema de garras invertidas
para fixação das prateleiras, posicionadas de acordo com o modelo.
PRATELEIRAS: confeccionadas em chapa de aço # 26 (0,45mm) nas
medidas 40mm(E)X340mm(L)X392mm(P) com 3 dobras na visão frontal
sendo a 1ª a 27mm com 90°, a 2ª a 40mm com 90°, a 3ª a 392mm com 90° e
termina com 27mm, com sistema de unhas de gato para travamento nas
laterais e fundos, sendo, 3 garras de fundo e 1 lateral direita e 1 lateral
esquerda, com abertura em alto relevo de 25mmx4mm do lado direito e
fundo destinada ao encaixe interno dos cabides de polipropileno. PORTAS:
confeccionadas em chapa de aço # 26 (0,45mm) nas medidas 408mm(A)
x292mm(L)x15mm(E) com reforço na vertical tipo Ômega, com Furação
para ventilação na parte superior direita de cada porta com 15 furos
circulares com 6mm de diâmetro em formação triangular com espaçamento
de 15mm entre os furos, sem dobradiças, com articulação pivotante mediante
PINO ARRUELADO SUP FASTFIXX com encaixe em furação na parte
superior da porta travando na parte inferior da prateleira acima e PINO
INFERIOR FASTFIXX para encaixe na parte inferior da porta a uma Bucha
de nylon fixada a prateleira base, com um estampo na parte interna inferior
da porta formando uma aba dobrável para travamento do pino. Fechamento
através varão composto por 2 barras circulares galvanizadas BTC CL
4,60mm 1006 R2, acoplado a uma lingüeta moldada no dispositivo
possibilitando um travamento triplo(superior, inferior e central), garantindo
maior segurança para o produto, sendo fixado a porta com a utilização de 2
pinos guias para regulagem do varão e travado pelo pitão (dispositivo para
cadeado injetado em nylon com 33% fibra de vidro na cor preta) ou
fechadura tipo yale. BASE: confeccionadas em chapa de aço # 24 (0,60mm)
nas medidas 40mm(E)X340mm(L)X392mm(P) com 3 dobras na visão
frontal sendo a 1ª a 27mm com 90°, a 2ª a 40mm com 90°, a 3ª a 392mm
com 90° e termina com 27mm, com sistema de unhas de gato para
travamento nas laterais e fundos, sendo, 3 garras de fundo e 1 lateral direita e
1 lateral esquerda, com 4 estampos em baixo relevo em formato circular
destinado ao encaixe e fixação dos pés. Pés: No modulo inicial acompanham
4 pés em polipropileno alto impacto medindo 122mm(A) com diâmetro de 3"
composto por sistema com regulagem de altura de 16mm. Acessório:
acompanha o produto 1(um) cabide de encaixe por vão. Montagem:
Utilizando os módulos iniciais, permite montagem em série ilimitada através
de parafusos 1/4 x 3/8 com lentilha para união dos módulos. Na utilização de

1 CINZA CRISTAL
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módulos complementos a fabrica indica conjunto com 1 modulo inicial e no
máximo 3 módulos complemento com as mesmas características do modulo
inicial. Estrutura: Confeccionada em chapa de aço laminada a frio #
26(0,45mm) e # 24(0,60mm). Utilizando chapas de aço laminada a frio na
especificação SAE 1008.
ACABAMENTO: Tratamento anti-corrosivo por um processo de
nanotecnologia e pintura eletrostática a pó (tinta Hibrida) com camada de 30
a 40 mícrons com secagem em estufa a 240 °C .Processo com rigoroso
controle de qualidade analisado por um laboratório certificado pelo
INMETRO atendendo as normas da NBR 8094:1983 "Material metálico
revestido e não revestido a corrosão por exposição a Névoa Salina", onde é
feito ensaio de corrosão acelerada com névoa salina por 500h, devendo o
grau de corrosão determinado conforme a ISO 4628-3:2015, não devendo ser
maior que Ri 1, conforme item 4.3.1 da norma ABNT 13961:2010. Pintura
eletrostática controlada por Reciprocador, tornando à aplicação uniforme.
Capacidade por prateleira 15kg.
DIMENSÕES ALTURA LARGURA PROFUNDIDADE
Externas 1930mm 1035mm 400mm
Internas 410mm 265mm 375mm

5.1 Os materiais e insumos serão solicitados pelas Secretarias, mediante envio de Autorização de
Fornecimentos, que serão encaminhadas por e-mail, onde serão especificados todos os materiais.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1. Os produtos entregues serão conferidos, pelo servidor do Setor de Almoxarifado, de acordo com
a autorização de Fornecimentos, para verificação se a marca do produto está de acordo com a
proposta apresentada pela empresa Contratada;
6.2. Se a entrega dos produtos e/ou serviços estiverem em desacordo, quanto à qualidade ou quanto
ao ofertado, a remessa será devolvida e a empresa terá que repor a mercadoria de acordo, no prazo de
05 (cinco) dias úteis.

7. PRAZO DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE ENTREGA:
7.1. O prazo de entrega será de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do envio ou retirada da
Autorização de Fornecimento e respectiva nota de empenho.
7.2. Local de entrega: Almoxarifado Central de Amparo: Avenida Professor Raul Fagundes n° 1155-
Centro - Amparo - SP
7.3. Se houver alteração de endereço durante a vigência do Contrato, a CONTRATADA, deverá
efetuar a entrega no novo endereço, desde que o mesmo seja dentro do Município de Amparo.
7.4 Se houver atraso, na entrega dos produtos e/ou execução dos serviços, a empresa
CONTRATADA, estará sujeita à notificação, via departamento Jurídico da Municipalidade, podendo
vir a ser penalizada, conforme prevê a lei nº 8.666/93 e disposições complementares.

8. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
8.1 Após o recebimento dos equipamentos, o processo será instruído com a respectiva Nota Fiscal
devidamente certificada pelo setor competente com laudo ou documento equivalente com registro de
despesas devidamente liquidada, observando-se o cumprimento integral das disposições contidas
neste Edital.
8.2 A Prefeitura Municipal efetuará o pagamento em até 15 (quinze) dias, contados da data da
emissão da Nota Fiscal e da liquidação da despesa.
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ANEXO III
TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa _________________________, C.N.P.J. nº _________________________, com sede na

__________________________________________________________, representada pelo(a) Sr.(a)

______________________________________________________, CREDENCIA o(a) Sr.(a)

_________________________________________________________, portador(a) do R.G. nº

_______________________ e C.P.F. nº ___________________ para representá-la perante o

Município de Amparo em licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 154/2022, cujo objeto é a

“Aquisição de móveis para adequação de diversos departamentos da Prefeitura Municipal de

Amparo/SP, conforme Edital e Anexos”, podendo formular lances, negociar preços e praticar todos

os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de recursos em todas as fases licitatórias.

_______________________________
Local e data

_______________________________
Nome do Outorgante

_______________________________
Nº do CPF

_______________________________
Cargo do Outorgante
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ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL

A empresa _________________________, C.N.P.J. nº _______________________________, aqui

devidamente representada por _____________________________________ infra-assinado, declara,

por este e na melhor forma de direito, concordar com os termo do Pregão Presencial Nº 154/2022,

dos respectivos documentos e Anexos da licitação.

Declara que acatará integralmente quaisquer decisões que venham a serem tomadas pelo(a)

Pregoeiro(a) e Grupo de Apoio ou pela administração da Prefeitura Municipal de Amparo, quanto a

habilitação, classificação e adjudicação, ressalvados os nossos direitos legais de recursos.

Declara que não existe até o presente momento, qualquer impedimento quanto a habilitação no

presente certame e, que caso venham a conhecer, no decorrer do certame, comprometemo-nos a

comunicá-los de imediato a Prefeitura Municipal de Amparo.

_______________________________
Local e data

_______________________________
Representante Legal
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ANEXO V
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório,

que a empresa __________________________________________________, C.N.P.J. nº

_______________________________, é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos

do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e na Lei

Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando

apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento

licitatório do Pregão Presencial nº 154/2022, realizado pela Prefeitura Municipal de Amparo/SP.

_______________________________
Local e data

_______________________________
Representante Legal



43 / 49

ANEXO VI
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO

CONFORME AOMARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO
(em papel timbrado da licitante)

Eu,____________________________________________________________, portador do CPF nº

_______________________________, representante legal do licitante

_______________________________, interessado em participar do Pregão Presencial nº 154/2022,

Processo Administrativo n° 13194/2022, DECLARO, sob as penas da Lei, especialmente o Artigo

299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) A proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante ou
interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório.

b) A intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro
licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório.

c) O licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de
qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório.

d) O conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no
presente procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto.

e) O conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou
recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes da
abertura oficial das propostas; e

f) O representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta
declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir
fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou
estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/2013 e ao Decreto Estadual nº 60.106/2014, tais
como:

I. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a
terceira pessoa a ele relacionada.

II. Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática
dos atos ilícitos previstos em Lei.

III. Comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou
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dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados.

IV. No tocante a licitações e contratos:

a) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter
competitivo de procedimento licitatório público.

b) Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público.

c) Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de
qualquer tipo.

d) Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente.

e) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou
celebrar contrato administrativo.

f) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou
prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato
convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou

g) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a
administração pública.

V. Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos,
ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização
do sistema financeiro nacional.

___________________________________
Local e data

___________________________________
Representante Legal
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ANEXO VII
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART 7º, INCISO XXXIII DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Processo Administrativo nº 13194/2022.
Pregão Presencial nº 154/2022.

DECLARAÇÃO

A empresa _______________________________________________________, inscrita no CNPJ nº

__________________________________________, por intermédio do seu representante legal, o (a)

sr (a) ________________________________________________, portador da carteira de identidade

nº _____________________________ e do CPF_____________________________, DECLARA,

para fins do disposto no Art. 27, Inciso V da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, acrescido

pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre, bem como não emprega menor de dezesseis anos.

( ) RESSALVA: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

_____________________, _____ de _______________________ de 2022.

___________________________________________________________
(assinatura e nome do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO VIII
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE GRAU DE PARENTESCO NOS TERMOS DO

ARTIGO 109 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL

Nome da Empresa Proponente:
Endereço completo
CNPJ:
Inscrição Estadual e/ou Municipal:

Processo Administrativo nº 13194/2022
Pregão Presencial n° 154/2022

Eu (nome completo), representante legal da empresa (nome da licitante), interessada em participar da
licitação em referência realizada pelo Município de Amparo/SP, DECLARO, sob as penas da lei,
que não sou ou mantenho ou fui e mantive nos últimos 06 (seis) meses no quadro societário
(direção e chefia) pessoas que sejam ligadas por matrimônio ou companheiros e parentes,
consanguíneo ou por adoção, até o terceiro grau, com o Prefeito, Vice Prefeito, Vereadores ou com
servidores e dos titulares de cargos de direção no âmbito do Poder Legislativo e Poder Executivo
Municipal de Amparo/SP, nos termos do contido no artigo 109 da Lei Orgânica Municipal.

Amparo, _____ de _____________ de 2022.

__________________________________
Representante Legal da Proponente
Nome:
RG:
CPF:
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ANEXO IX
MODELO-PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL

Processo Administrativo nº 13194/2022.
Pregão Presencial nº 154/2022

A empresa ___________________________________________________________ estabelecida na

_________________________________________, telefone_____________________________, e-

mail ___________________________________________, conta bancária (banco, Agência e Conta

Corrente) __________________________________________, inscrita no CNPJ sob nº

__________________________________________, propõe fornecer à Prefeitura Municipal de

Amparo/SP, em estrito cumprimento ao previsto no Edital da licitação em epígrafe, especialmente no

que tange às Especificações do Objeto (Anexos I e II do Edital):

Nos moldes do anexo I.

OBSERVAÇÕES:

A proponente obriga-se a cumprir o prazo de entrega previsto no Edital.
A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão
pública de pregão.
Responsável pela assinatura do Contrato/ATA: __________________________________________

Cargo: __________________________________________________________________________

CPF: ___________________________________________________________________________

RG: ____________________________________________________________________________

Telefone: ________________________________________________________________________

E-mail institucional: _______________________________________________________________

E-mail pessoal: ___________________________________________________________________

__________________________________________________________________________
(Nome e assinatura do representante legal da licitante)

C.P.F.: / Cargo

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. MARCA PREÇO
UNITÁRIO

PREÇO
TOTAL

01 XX XX XX XX R$ R$



48 / 49

ANEXO X
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: ____________________________________________________

CONTRATADO: _____________________________________________________

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):_________________________________________

OBJETO: ___________________________________________________________

ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*)______________________________________

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico,
em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o
artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico
do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções
nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: _________________________________________________
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________

Assinatura: ______________________________________________________

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________

Assinatura: ______________________________________________________

Pela contratada:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________

Assinatura: ______________________________________________________

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________

Assinatura: ______________________________________________________
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico
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